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Disposição transitória 

Art. 7.° O governo dará collocação aos escrivães e empregados menores das repartições extinctas por 
este decreto. 1 • 

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secretarios d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam executar. 

Paço da Ajuda, em 21 de julho de 1 8 7 0 . = R E I . = Duque de Saldanha=José Dias Ferreira=Conde de Ma-
galhães=D. Luiz da Camara Leme=Marquez de Angeja —D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo. 

D. do G. n.» 161, de M d* julho. 

CONSELHO GERAL D A S ALFANDEGAS 
RESOLUÇÃO N.° 5 7 7 

O conselho geral das alfandegas: 
Visto o processo instaurado na extincta alfandega municipal de Lisboa por effeito de reclamação de Vi-

cente Ferreira Nunes contra a classificação de farinha de trigo saída da cidade e apresentada n'esse acto nas 
delegações da mesma alfandega, para lhe serem dados bilhetes de abono de direitos, na conformidade do ar-
tigo 111.0 do decreto d e 2 0 de dezembro de 1860 e tabella n.° 4 annexa ao mesmo decreto; 

Visto o auto da conferencia em que intervieram no dia 2 de dezembro de 1869 sete diversos emprega-
dos, sendo todos unanimes na votação; 

Vista a opinião desenvolvida dps chefes de serviço, datada de 9 do dito mez; 
Vistas as amostras que acompanharam o recurso; 
Visto o artigo 130.° do mencionado decreto de 20 de dezembro de 1860, que auctorisa este conselho 

para resolver duvidas da natureza da que se trata, nos termos do decreto de 3 de novembro de 1860; 
Considerando que, posteriormente á interposição do recurso, foi publicado o decreto de 23 de junho do 

corrente anno, approvando a tabella que d'elle faz parte, declaratória e explicativa da tabella n.° 4, approvada 
pelo citado decreto de 20 de dezembro de 1860; 

Considerando que leis declaratórias e explicativas são applicaveis ás questões pendentes; 
Resolve: 
Artigo unico. A tabella approvada pelo decreto de 23 de junho do corrente anno deve ser applicada na 

alfandega de Lisboa ao assumpto de que trata o presente recurso. 
Esta resolução foi tomada em sessão de 21 de julho de 1870, estando presentes os vogaes—Simas 

Santos Monteiro, relator— Fradesso da Silveira—Abreu= Rodrigues — Nazareth—Couceiro. 
D. do G. n.° 162, de 33 do julho. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO 
Attendendo a oqne me representaram1 os ministros e secretarios d'estado das differentes repartições; hei 

por bem decretar o seguinte: 

1 Senhor:—A reforma da administração publica, ampliando as attribuições dos corpos administrativos, simplificando eme-
lhorando a organisação dos serviços, e estabelecendo a mais larga descentralisação compativel com os bons principios e com o 
desenvolvimento da nossa civilisação, é desde ha muito reclamada no parlamento e na imprensa, por todos os homens versados 
nos negocios da governação. Diversas tentativas se têem feito n'este sentido, e era cada vez mais urgente a publicação d'esta me-
dida, até porque a reforma da administração é uma das bases essenciaes da nossa reorganisação financeira. 

No estado grave da fazenda publica, tornando-se necessário pedir maiores sacrifícios ao contribuinte para occorrer ás des-
pezas do estado, é absolutamente indispensavel deixar ás localidades a mais ampla iniciativa nos seus melhoramentos, e habilita-
las a applicarem por si mesmas aos encargos respectivos uma grande parte dos recursos com que contribuem para as necessida-
des do serviço publico. 

A reforma que temos a honra de submetter á approvação de Yossa Magestade assenta sobre duas bases fundamentaes — 
ampliação das faculdades e garantias dos corpos administrativos, isentando-os quanto possivel da tutela do poder central—e des-
centralisação para as localidades de muitos serviços e encargos que pesavam sobre o governo do estado, dotando-as ao mesmo 
tempo com as mais amplas faculdades tributarias para poderem satisfazer convenientemente ao augmento de despezas que im-
porta esta altèração no nosso systema de administração. Por estes dois principios foram inspiradas as profundas alterações que 
se encontram no novo codigo administrativo. 

Na secretaria respectiva encontraram os ministros de Vossa Magestade valiosíssimos trabalhos preparados n'este intuito pela 
commissão nomeada por portaria de 11 de setembro de 1869, para elaborar um projecto de reforma administrativa, cujos mem-
bros se tinham applicado com o maior zêlo e assiduidade ao desempenho de tão importante missão. 

Seria longo enumerar todas as provisões da reforma que importam alterações profundas na nossa organisação administra-
tiva, mas convém fazer sobresaír as principaes disposições, que foram introduzidas de novo no intuito de melhorar a base e o 
serviço da administração, e de aplanar as bases para o melhoramento da organisação financeira. 

O respeito pela autonomia municipal mereceu particular consideração, e ficou bem claramente reconhecido e coíisignado no 
novo codigo administrativo. 

A circunscripção concelhia representa, na maior parte dos casos, uma serie de tradições, uma identidade de hábitos e cos-
tumes, e Uma ligação de interesses, que os poderes publicos devem pôr lodo o cuidado em não atacar. E em circumstancias tão 
graves como as nossas, em que o concurso de todos é indispensavel para se vencerem as dificuldades da situação, convém quanto 
possivel evitar tudo o que possa offender sequer a susceptibilidade das povoações. 

Mas no proprio interesse dos povos e no intuito de favorecer as suas aspirações e o seu desenvolvimento, estabeleceram-se 
as bases necessarias para libertar os municipios dos encargos a que ficam sujeitos com o augmento das novas faculdades e van-
tagens, que em seu beneficio se introduzem no novo codigo. 

Sob este pensamento facilita-se aos habitantes de qualquer municipio o poderem promover a sua annexação, e dão-se as 
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Artigo • ] É approvado para íer força de .Ipi p çocjigp Ajijpimstrativo, que baixa assignado pelo ministro 
e secretario d'estado dos negocios do reino. 

Apt. %? A? disposições d'esl(e çpdigq começarão a ter vigor em Jod® o contijaentei do reipo e ilbflS adja-
centes no 1.° de janeiro de 1871. •••>!/''• •> 

Art. 3.° O governo fará os regulamentos necessarios para % execução do jdito çodjg<j>. .-:•; .,-. -. • 
Art 4.° ;Fica revqgad? 3 legislação em contra.rio. ••.>:-.: . . •!:-'<. : 
Os flQjnistros p spcretarioç distado de todas as repartições assim o tenham entendido .e fgçam executei 

PAÇP'^ÀJFLD{|, 60}-§4 ÀejfllhP cie 1870 . REI. ==fyiqiie de Sald(wha=Jos,é $ia$ Ferrúm^ Conde r 
galhães — ^. foiti da, Cqmara Leme —Marquez do. Angeja=-D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo. 

CÓDIGO A D M I N I S Í B Á Í I t O 1 

L I V R O I • 

D á o r g g j i i s a ç ã o ^ d m i n i s t r a t l y a 

•'••••!••<• TITULO I - -••;•'• •' :h 

D a d i v i s ã o do t e r r i t o r i o .. ; .- " ; ,Y •, '.", 

Artigo 1.° O reino de Portugal e Algarves, e as ilhas adjacentes, dividém:se; para os tMfeilos administra-
tivos, em districtos, os districtos ein concelhos,; e os concelhos:-em parochias^-'! ' -Vwju -

§ unico. Os concelhos de Lisboa e Porto são divididos'em bairros.'-'":\tl':>''• ' • r ' ' • ' 
• Art. 2.° Os districtos administrativos, os concelhos de que se compõe^'éada um ff^lles, e;!os'bàirros em 
que sé 'dividem os coneelhos 'deLisboa e Porto, são os designados na legislação'vigente:' "'• • 
• '§ unico* 'A demarcação dos limites dos districtos, concelhos e parochias é attribuição do goVertío. 

•' Art'. 3 Í Póde sér súpprimwfol por decreto do governo,'precedendo audiência do procurador'^êral da co-
rôa em conferencia com os seus ajudantes, o concelho em que';se der alguma das seguintes circumstancias: ' 

I. Quando a camara municipal ou a maioria dos eleitores recenseados requererem asúppréssão; ; 

faculdades precisas ao governo para a decretar, quando os encargos obrigatorios não podárem ser satisfeitos pelos reciirsos'do 
municipio. JVIsis etu ijeghiiia, a. finnexaçfjo póde ser decretyd.a sem áudiçijci^ das respectivas corporações locaes. ; 

Àlterou-se'prqfuhdamen(ç a liasp a'que estavam sujeitas as condições çie elegibilidade. Pela jioya reforma não se ejage 
censo mais elevado pita etégíveVclo que para eleitor. No estado 'do civilisaçãò em que nos achámos, eno longo período de edu-
cação constitucional por que temos passado, deve ampliar-se quanto possivel a todos os cidadãos a faculdade de participarem 
nas funcções publicas. 

Não ha rasões com que justifiquem hoje plausivelmente a condição de uma-renda de 300^000 ou 4001000 réis para poder 
ser eleito vereador o que está inscripto no caderno dos eieitores. A fortuna material não 6 companheira inseparavel nem indica-
dor seguro de independencia ou de ijjustração.. .entijeeçr a^g.̂ ^n senso^q.s ppyog e á prudência dos eleitores a escolha 
dos seus representantes, desaífrontada è livrè̂  quanto possivel, de cóndíçõesreStrictivas. Deve coníiar-se mais na verdade do suf-
1'ragio o na apreciação conscienciosa do eleitor do que nos restricções previas e nas cautelas antecipadas das leis eleitoraes. 

Ijfrffl .fijipla fio, corp.ij) ej_çi|;qraj de escolher segu^Ço' as inspirações dí| sua consciência, d'eptré qs que'SQ' achara 
inscriptos no recenseamento dós eleitores, os que devem seHnvestidos nã magistratura popular.. 

As juntas geraes de districto íicam sendo de eleição directa. 
Os vogaes da junta geral não são propriamente procuradores das corporações municipaes, mas verdadeiros procuradores 

ilos povos, e por isso, como os vereadores, devem ser eleitos directamente pelo corpo eleitoral. 
.„ EliiíútWUfS.e o que ei'4 relativo ap recenseamento dos eleitores, ás solemnidades d;\ eleição e á penalidade correspondente 

aos delictos eleitoraes, ficando a eleição dos corpos administrativos inteiramente sujeita ás leis geraes applicaveis á eleição dos 
deputados, salyqs/as.nioditicaçõ,es. taxativamente expressas no novo codigo. 

Og ministros de Vossa '̂ fagestade poderiam aproveitai' esta .occasião-para introduzir modificações importantes na nossa le-
gislação eleitoral. Porém, estando encarregada uma commissão de preparar um trabalho sobre o direito eleitoral, que sèja fun-
dado" nas bases da mais ampla liberdade: e espontaneidade do voto, é conveniente não antecipar providencias isoladas que .devem 
em breve fazei; parte de um ptaoo completo em materia eleitoral.. 

As attribuições da junta de parochia, da. camara municipal e da junta, geral do districto, não só emquanto ás funcções ad-
ministrativas propriamente ditas, mas quanto á faculdade de crear receita, estão completamente definidas e delimitadas no novb 
codigo. . . - . • • 

As attribuições tutelares sobre as corporações locae.s foram consideravelmente restringidas. 
Estabelece o principio1 dp. recurso de todas as decisões da junta de parochia o da camara municipal, de modo que, sem 

ferir a independencia 4'es.tas corporações, sejam garantidos os difeítfts.q os interesses dos individuos e-díj. sociedade. Porém, salvo 
o caso de recurso, as resoluções d'estas corporações são em geral iseptas. da çonfiitoação superior, e nos casos, em que carecem 
de approvação, é deferido ao conselho dc districto, corpo tambem de origem popular, o direito de confirmar; Só em circumstan-
cias graves, e quando, as resoluções d'estes corpos administrativos euvolvenji! interesses de maior, consideração, é;que pertence ao 
governo, como-protector do desenvolvimento das localidades, o exercicio do direito de confirmação. Wesle ponto é a reforma o 
mais possivel descentralisadora. 1 

Na organisação das corporações administrativas extinguiram-se todas as entidades de origem estranha á eleição. 
Mos corpos administrativos lodos os 'vogaes devem ser electivos. Por isso o parocho não póde ser o presidente da junta de 

parochia, nem o conselho municipal ^eyla continuar a intervir com o seu voto deliberativo nas mais importantes resoluções do 
municipio. Jífiô eoXivew deixar Q:parocho na iromçdiafa dependencia da junta parochial, deve pei:tencerrJhe a guarda <los obje-
ctos que servem ao culto, bem como a gerencia e applicação das quantias destinadas ao mesmo culto : mas tudo quanto é admi-
nistrativo deve pertencer a uma corporação puramente electiva. 

Ás garantias que dava o conselho municipal com a sua intervenção deliberanle nos negocios mais graves do municipio, fi-
cam sobejamente compensadas com a intervenção consultiva dos dois maiores contribuintes de cada freguezia do concelho, sem-
pre que a camara tratar de contrahir emprestimos com hypotheca. ou de organisar o orçamento da receita e despeza. 

A contabilidade municipal e parochial, e a responsabilidade dos gerentes e administradores das corporações administrati-
vas, a respeito da qual tão deficiente era a nossa legislação, fica devidamente regulada. 

Desejariam os ministros de Vossa Magestade poder abolir desde já o systema da licenças e de providencias policiaes vexa-
tórias que se exigem para abrir casas de venda e outros estabelecimentos, de que algumas municipalidades tiram importantes ren-
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II. Quando no concelho não houver cidadãos recenseados como elegíveis para os cargos municipaes, em 
numero triplo do dos vereadores effectivos e substitutos', ne que deve ser composta a camara municipal; 

III. Quando o municipio não tiver os'rendimentos necessarios para occorrer às suas despezas obriga-
tórias; 

IV. Quando em dois triennios seguidos os eleitores não concorrerem á eleição da camara municipal em 
numero sufficienle para ella se realisar. " 

V.: Quando .o concelho não podér.convenientemente íjubsjstir pela sepraçãp d,e freguezias* quç, tenham 
requericlo.íi sua annejjqçãq.aoutro çonçeího.' . . ' , ' ' " . "r,Vit','..' . . 

Art.' 4.d 'Tambem poderá ser annexado um concelho ao mais vizinho pprp o effaifo u.njcó.dç serem régi-
fido^ por um só..magjstr.ado administrativo, salva a existência de cada um como ,cóqcs|l]p jseppjdo, quando as-
sim o reclamarem as necessidades da conservatória ou da administração. . V '.' ' r /, 
..,.. I nuiço. _Es.ta; annexação sóp.elo governo póde ser decretada, sobre proposta do {jq^rp^or civil.çjn con-

selho dè districto, e com audiência do procurador geral da corôa. 
Art. 5.° Na hypothese do artigo antecedente poderá o administrador dos dP\s Ç0p£e|jpsJçJegar np pre-

sidente da camara do concelho annexado, ou em qualquer outra pegsoa, sob ^ á re?poq$àfii^d^ algumas 
das attribuições administrativas. . ' ' ' ' .'.' ' ; 

, Art. 0,° Qualquer parochia póde ser separad^ de um.çpnçplho e anpexada a çpfr(j>? ^gjlp coipp qp/dquer 
pqvpaçãp separada .de uma parochia e annexado a outra, qup.n,do amaioria (jps èléiitír^.^j^âmjf.R^ò^i? oq 
povoação assim o requerer." ., " " .' ' '.' '' 

| unico. Esta separação e annexação só póde ser feita por decreto do governo. 
Art. 7.° A parochia, em que não houver numero de eleitores sufficientes para a eleição dos cargos paro-

chiaes, ou em que não concorrerem eleitores á elçjção depois de duas convocações successivas, será annexada 
administrativamente áquella que o governador ciyil, .em conselho de distriplp, determinar, para o effeito de 
ser regida por um só regedor e por uma so júntár " * " " f" 

Art. 8.° A suppressão e annexação de concelhos pm caso nenhum póde ter logar sem previa audiência 
dos corpos locaes. 

dimentos, e d'onde resulta tambem alguma receita para o esiatlo. É necessário estabelecer franca e desassombradamente o prin-
cipio geral de cada um poder abrir estabelecimentos e lojas de venda sem licença de auctoridade alguma, e com a obrigação 
apenas de participar o facto á competente auctoridade policial. ; >:. ' j • c < : • ' 

Porém a realisaçao Immediata d'esta idéa, que deveria causai;graves embaraços á fazenda n\unicjp;d,,e djir^uir ipesinp a 
receita do estado,; não poderá ievar-st} a effeito senão ínaj(s tarde p .como compien)énlo .(|e .ò.ytrqs projeq^Oi^aUceirò^.,, 

Nà reforma 'profiosta consignam-se apenas aè báses geraes'da côm^eUriciá ao tíontàricióso^aarfiinísttótívp; A organisação 
do p rocesso : e da fóriria dós recursos, tanto perante o consèfhò de districto, corho'perante b 'supreiríb trtbiinál administrativo, é 
objecto dos trabalhos de uma cômmissãOj e em breves dias.podorá sei? decretada. Consigliá-séí.poBém p.-prítrcijdeiboostUiicional 
de ;qUe^s,mép)bros do* conselho. de districto não podem.ser averiiados.de sufpfdtos por rootiyps polttipop, . / p 

É certo que nos governos representativos, que são governos essencialmente de bpúiiãpj a 
trina poderia reputar-se uma inutilidade, porém alguns factçs que não podem passar aéspercebidòs piira quem íiem a sêii Cargo 
formular as leis ou regular a sua execução, reclamavam a sancção solemne d'âqtièlle p r̂íicipio éràirteiitèrtienfé^ontetilutíonal. 

Pelo1 novo codigo acaba a garantia que se concedia aos funccionarios ladministratmls de não poderem sfr deinhndados civil 
ou criminalmente por factos relativos ao exercicio das suas funcções, sem auctorisação previa do go'verno.. Este privilegio, que 
n'putro .teiripo.poderia. ler Jbons .fundamentos e rasãs de ser, deve proscreyer-se no estado actual da nossa ciyllisação. 

Ê;'conveniente dar aos funccionarios administrativos alguma garantia contra os erros e contra as paixões a que nem sem-
pre são superiores os juizes nas localidades, e assegura-los contra os antagonismos e rivalidades que muitas'vèzes apparecem en-
tre as auctoridades de diversa jurisdicção, ̂ nas-essa garantia deve ir buscar-se á própria,auctoridade judicial. 

Desde que o procedimento crimmaTciiíítra o funccionario, administrativo nfto produzir effeitos iepes ^m ser auctorisado 
> pela relação com audiência do funccionario arguido, fica este sufficientemente garantido contra qualquer abuso ou propotencia, 

e não se ofTende o principio constitucional da divisão dos poderes, dando ao poder executivo o direito de inutilisar despachos do 
poder judiciário. 

Determinam-se igualmente as habilitações e condições necessarias para a nomeação dos funccionarios administrativos, sem 
todavia se prejudicarem os interesses creados dos que estiverem servindo ao fempp da promulgação do decreto que fixa as novas 
habilitações, nem a espectativa d'aquelles . que já.dpram provas de bom serviço sem reunirem as condições prescriplas iia nova 
reforma. "' 

Consigna-se tambem o principio de que as funcções da conservatória possam ser commettidas, n'algUns concelhos, aos ma-
gistrados administrativos. O serviço do registro pela sua natureza devia ser desempenhado por empregados espediaes, e muito 
principalmente se o nosso systema'de registro estivesse já completo, coin a inscripção do (jominio obrigijtoria, n^s .por ora é. in-
dispensavel continuar com o systema de transacção, consignado ná lei de 1 de julho dé 1863, estabelecendo conservatórias pri-
vativas nas comarcas onde for incompatível a accumulação d'este serviço com. o da àdmiriJsti'ár;3cl,:,e commettendo funcções do 
registro aos magistrados administrativos nos concelhos onde se não der aquella inconipatibílidade. ' 

Estabelecer desde já conservatórias privativas cm todas as comarcas importava por um lado a necessidade de augmentar 
de prompto a tabella dos emolumentos do registro, e por outro a necessidade de augmento'a^ratifiçaçãp aos .administradores d" 
concelho para os compensar dos prejuízos que soffriam, privados dos emolumentos da c o n s e r v a t ó r i a . ' ' " . .* V 

Convém pois sustar por algum tempo a execução completa do serviço'especial cias conservatórias. Demais, exibindo,-se ha-
bilitações por provas publicas aos administradores do concelho, que tiverem de'-accumulár as ftUicções âdfniiíifeti-átivas com o 
serviço do registro, attenuani-se os inconvenientes que resultam de.se commetterem funcções tão importantes ft empregados em 
cuja escolha se tem apenas atlendido ás necessidades do serviço administrativo. E talvez seja possivel organisar mais tarde os 
serviços publicos em condições de poder accumular-se com as funcções da conservatória o desempenho de (̂gumas attribuições 
fiscaes. 

O adiamento da execução do codigo paf-a o 1.° de janeiro de'1871 é consequência das novas providencias sobre os orça-
mentos e contabilidade dos corpos administrativos, e da necessidade de alguns regulamentos para completa execução dp varias 
providencias contidas, no mesmo codigo. ...i, 

Senhor, os ministros de Vossa Magestade, preparando uma reforma profunda na administração publica, não podiam deixar 
(le conciliar as necessidades do serviço publico com as exigências impreferiveis da mais rigorosa economia, c verdadeirameriti' 
compenetrados d'este pensamento têem a honra do submetter á approvação de Vossa Magestade o seguinte projecto de (Weto. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 21 de jujbo de 1870. — Duque dc Saldanha^ José Dias Ferreira ~ Qopd» <i-
Magalhães — D. Luiz da Camara Leme=Marques de Angeja=l). Antonio da Costa de Sonsa de Macedo. 
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TITULO II 
Do pessoal da administração 

CAPITULO I 
Magistrados administrativos w 

Art. 9.° 0 districto è administrado por um magistrado com ajienominação de governador civil, o con-
celho por um magistrado com a denominação de administrador do concelho, e a parochia por um funccionario 
com a denominação de regedor de parochia. 

| unico. Cada um dos bairros do concelho de Lisboa e Porto é administrado por um magistrado com a 
denominação de administrador de bairro. 

Art. 10.° Em cada circumscripção administrativa ha um corpo de cidadãos eleito pelos povos. Estes 
corpos são: 

I. No districto a junta geral: 
II. No concelho a camara municipal; 
III. Na parochia a junta de parochia. 
Art. 11.° Alem dos magistrados e corpos administrativos, de que se faz menção nos dois artigos antece-

dentes, ha na capital de cada districto uma corporação administrativa com o titulo de conselho de districto, 
que é tambem tribunal de primeira instancia do contencioso administrativo. 

LIVRO II 
Dos corpos administrativos 

TITULO I 
Disposições communs á eleição, organisação, reuniões e deliberações 

de todos os corpos administrativos 
CAPITULO i 

Eleições 

Art. 12.° Os corpos administrativos parochiaes, municipaes e districtaes são eleitos directamente pelos 
cidadãos portuguezes, que se acham inscriptos, como eleitores, no respectivo recenseamento. 

| unico. Exceptua-se o conselho de districto, que é nomeado pelo governo, nos termos d'este codigo. 
Art. 13.° Na occasião em que se faz a eleição dos vogaes do corpo administrativo, elege-se um numero 

igual de substitutos, para substituírem os effectivos nas suas faltas e impedimentos. 
Art. 14.° As eleições dos corpos administrativos são feitas de tres em tres annos, no mez de outubro, 

no domingo que o conselho de districto designar. 
§ unico. As eleições districtaes e municipaes precederão as parochiaes. 
Art. 15.° As eleições serão feitas por parochias para os corpos parochiaes, e por concelhos ou circulos 

para os corpos municipaes e districtaes. 
§ unico. Para as eleições municipaes cada concelho, sem exceptuar os de Lisboa e Porto, constitue um 

só circulo eleitoral. 
Art. 16.° Na eleição dos corpos administrativos é applicavel em todas as suas partes a lei geral relativa 

à eleição dos deputados, salvas as modificações prescriptas no presente codigo. 
SECÇÃO I 

Dos e l e i t o r e s e e legíve is , e d a s a s s e m b l è a s e l e i t o r a e s 

Art. 17.° Só têem direito de votar: 
Nas eleições parochiaes os cidadãos recenseados na respectiva parochia; 
Nas eleições municipaes e districtaes os recenseados nos respectivos concelhos. 
Art. 18.° São elegíveis todos os que se acham inscriptos no recenseamento como eleitores, tendo domi-

cilio na parochia, concelho ou districto a que respeitar a eleição. 
Art. 19.° São absolutamente inelegíveis: 
I. Os cidadãos que por lei não são admittidos a votar; 
II. Os que não sabem ler, escrever e contar; 
III. Os clérigos das ordens sacras. 
Art. 20.° São temporariamente inelegíveis : 
I. Os ministros e secretarios d'estado; 
II. Os empregados no corpo diplomatico ou consular; 
III. Os militares em activo serviço no exercito ou na armada, salvo sendo professores ou exercendo em-

prego civil compativel com as funcções administrativas; 
IV. Os juizes, os magistrados do ministerio publico e os officiaes de justiça; 
V. Os empregados administrativos de nomeação de governo e os da fazenda nacional; 
VI. Os que tiverem contratos pendentes com a corporação, de cuja eleição se tratar, e os respectivos Da-

dores ; 
VII. Os thesoureiros e seus fiadores; 
VIII. Os accionistas de companhias organisadas para tomarem de empreitada qualquer obra, serviços, 

fornecimentos ou arrecadação de rendimentos da corporação respectiva. 
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§ unico. A inelegibilidade mencionada n'este artigo cessa, cessando as causas de que ella resulta. 
Art. 21.° As assembléas eleitoraes são convocadas por alvará do governador civil dirigido aos adminis-

tradores dos concelhos e ás commissões recenseadoras. 
Art. 22.° Para as eleições dos corpos administrativos farão os administradores do concelho publicar por 

editaes afSxados nas portas das respectivas igrejas parochiaes e nos mais logares do costume, o local, dia e 
hora da reunião das respectivas assembleas eleitoraes. 

Art. 23.° Èm cada parochia haverá uma só assembléa eleitoral, na séde da freguezia. 
| unico. Mesmo no caso de annexação de parochias haverá uma só assembléa eleitoral, na séde da paro-

chia mais populosa. 
Art. 24.° Em cada concelho haverá, sendo possivel, uma só assembléa eleitoral. 
1 1 S e a eleição não podér fazer-se convenientemente em uma só assembléa, haverá o numero de as-

sembléas que for necessário para commodidade dos povos. 
§ 2.° As camaras municipaes designarão, com recurso para o conselho de districto, o numero das as-

sembléas eleitoraes que deve haver em cada concelho, a séde d'ellas, e a area que devem abranger, a qual em 
nenhum caso deve conter menos de duzentos eleitores. 

§ 3.° Esta designação depois de feita pela primeira vez, ficará permanente e só poderá ser alterada em 
rasão de considerável alteração na densidade da população do respectivo concelho, ou nos meios de communi-
cação, ou no caso de augmento ou de diminuição da sua área. 

§ 4.° A designação das assembléas será publicada por edital com a antecipação de trinta dias pelo menos 
do acto da eleição. N'este praso será decidido pelo conselho de districto qualquer recurso interposto. 

SECÇÃO II 

V o t a ç ã o n a s a s s e m b l é a s p r i m a r i a s 

Art. 2S.° Se a eleição for parochial, a mesa será composta somente de dois secretarios e de dois es-
crutinadores. 

Art. 26.° Se em alguma assembléa eleitoral senão apresentar, duas horas depois da marcada para a elei-
ção, numero sufflciente de eleitores para compor a mesa, o presidente fará auto em que se declarem todas as 
circumstancias do facto. O auto será assignado pelo presidente e pelo parocho ou por quem suas vezes fizer. 

§ unico. Se o caso se der em concelho de uma só assembléa, ou nas eleições parochiaes, o auto será en-
viado pelo presidente ao governador civil. Se acontecer em concelho de mais de uma assembléa, será o auto 
remettido ao presidente da camara para o apresentar na assembléa geral do apuramento. 

Art. 27.° Não haverá eleição nos concelhos de uma só assembléa eleitoral em que, pela contagem das 
listas da eleição se verificar não haverem concorrido eleitores em numero dobrado pelo menos d'aquelle que 
é necessário para formar a mesa. 

§ 1.° O presidente fará lavrar auto, que será assignado por todos os vogaes da mesa, do qual conste o 
numero dos eleitores* o numero dos votantes, o numero de listas que se extrahirem de cada urna, e o liave-
rem-se cumprido as formalidades marcadas na presente secção até a contagem das listas. 

§ 2.° Este auto será enviado pelo presidente da camara ao governador civil. 
Art. 28.° Quando no concelho houver mais de uma assembléa eleitoral, procederá a eleição em cadá uma 

d'ellas, aindaque não hajam concorrido eleitores em numero dobrado d'aquelle que é necessário para se for-
mar a mesa. 

§ 1.° As actas das differentes assembléas serão remettidas á assembléa geral do apuramento. 
I 2.° Se na assembléa geral do apuramento se verificar que o numero dos votantes nas diversas assem-

bléas não foi igual ao dobro pelo menos do numero total dos vogaes que compozeram as mesas em todas as 
assembléas, a mesa do apuramento formará auto d'estas circumstancias e o entregará ao respectivo presidente 
da camara, para ser remettido ao governador civil. 

Art. 29.° No caso de não haver eleição por falta de concorrência de eleitores,"nos termos dos dois arti-
gos antecedentes, serão novamente convocadas as assembléas eleitoraes dentro do praso de trinta dias, e, se 
ainda assim não concorrerem eleitores em numero sufíiciente, devolver-se-ha a eleição ao conselho de districto. 

| 1 S e a eleição for de procuradores á junta geral do districto, devolver-se-ha á camara municipal a no-
meação do respectivo procurador. 

§ 2.° Se a eleição for de cargos parochiaes observar-se-ha o que fica disposto no artigo 7.° 
Art. 30.° Cada lista deve conter em separado e com a competente designação os nomes dos cidadãos 

escolhidos para vogaes effectivos e os nomes dos escolhidos para vogaes substitutos. 
11 .° O presidente da mesa assim o annunciará á assembléa. 
§ 2.° É nulla qualquer lista a que falte o requisito marcado n'este artigo. 
Art. 31.° As listas devem conter, tanto a respeito de effectivos como de substitutos, um numero de no-

mes igual ao dos membros do corpo administrativo, de cuja eleição se tratar. 
§ unico. É aplicavel a este artigo o disposto no § 1.° do artigo antecedente. 
Art. 32.° Quando a eleição se fizer simultaneamente para mais de um corpo administrativo, na parte in-

terna da lista, e no alto d'ella, irá escripto o titulo do corpo administrativo a que a lista respeitar. 
| unico. É applicavel a este artigo o disposto no § 2.° do artigo 30.° 
Art. 33.° São nullas as listas inintelligiveis e as que não forem manuscriptas ou lithographadas com tinta 

preta. 
Art. 34.° Para o apuramento de votos e para o calculo da maioria não se contarao as listas brancas, nem 

as nullas, que serão tidas como não existentes. 
Art. 35.° Sobre a mesa estarão tantas urnas quantos forem os cargos de cuja eleição se tratar, e cada uma 

d'ellas terá um distico que indique a eleição a que é destinada. 
§ unico. Os cadernos do recenseamento estarão patentes. 
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Art. 36.° No caso de eleição simultanea para diversos corpos administrativos, o eleitor nãç será admittido 
a votar sem apresentar ao presidente um numero do ljstás igual ao dos cargos, de puja eleição se tratar. 

Art. 37.° O apuramento dos votos começa pelas listas para a eleição de procurador $ jupta geral 4odis-
tricto, seguindí)-se o apuramento da votação para os outros cargos. 

Art. 38.° Um dos. exemplares da acta será remettido ao presidente da camara do respectivo concelho 
para ser guardado no archivo da camara municipal : o outro exemplar com uma relação! dos:nomes, e m o r a i s 
dos cidadãos eleitos, com os cadernos e com todos os outros papeis relativos á eleição, será enviado ao admi-
nistrador do concelho, que mandará logo todos esses documentos ao governador civil se a ejeiçao for.parqchial, 
ou se tiver havido uma só assembléa eleitoral. ' ... 

Art. 39.° Se houver uma só assembléa,eleitoral; a eleição ter-se^ba por termjn£ic]a pela votação e apura-
mento n'essa assembléa, ea mesa procederá n'este,.çaso çomo lhe prescreve o artigo 43l;0 d^ste codigo. Se 
porém houver mais de uma assembléa, far-se-ha o apuramento na cabeça,do pircuj^ eleitoral,, no domingo.im-
mediato áquelle em que houver sido feita a eleição.. , ., 

Art. 40.° Para execução ido artigo antecedente,,os dois ^spf^itinacjQres serão ps portadores de unidos 
exemplares da acta da respectiva assembléa e apresenta-lo,-hão nojíja designado, na cabeça do; circulo. 

1 1 Q u a n d o algum dos escrutinadores tiver motivos que o inhibam de ir á cabeça ,do circujo, será sub-
stituído pelos secretarios ou pelos revezadpres. 

1 2.° Tanto o exemplar da acta que é entregue ao portador, como o outro exemplar d'ella, QS cad.erno? 
e mais papeis que, na conformidade do artigo 38.° sã o.remettidos á camara municipal e admjjustrador do con-
celho, serão fechados e lacrad,os, e aleip, disso'jeygrão no reverso do sobre$cripto os appellidos ,dps membrqs 
da respectiva mesa, postos por letra de cada um. 

SECÇÃO 111 
D a s a s s e m b l é a s de a p u r a m e n t o 

Art. 41.° Serão considerados como eleitos aquelles cidadãos que reunirem maior numero de votos. 
| unico. Quando dois cidadãos tiyerein p mesjpo numefo de ypt.o$ preferirá o mais velho. , •. 
Art. 42.° Da acta <Jp apuramento se entregara duplicado áq admijnistradqr d,ó concelho oú b^irrágue,es-

tiver presente. ... f ; ; ' j ' ,'. ^ V ( 
Art. 43.° A mes.a que prp.clamájr a, ,eleiç.ãp; .remçttefá a cada um dps eleitos uma copia da acta assignada 

por todos os vogaes, que será 0:diploma da sua nomeação., . ' , . . 
Art. 44.° A eleição para o cargo de vereador nãq éJncompafivel com a de procurador á junta géral ^è 

districto. , • . • ; . ' , . : : • ' , • 
| unico. Durante as sesspps'da junta geral cessam as funcções de vereador. 
Art. 4b.0 A acta do apuramento com as actas das assembléas primarias, os cadernos p mais papeis rela-

tivos á eleição, serãojmmediatamente remettidos ao governador civil por via dp admipisfraçlor dq còhcejlio ou 
bairro que assistir ao apuramento. ... ' .,.. . . 

| unico. Os duplicados apresentado^ pelo presidente da camara municipal volverão ao archivo da mesma 
camara. ., .. ,..".. : , . . ' . ' . .,, • ' . : . stícçxo iv -

* , R e c l a m a ç õ e s e r e c u r s o s 

Art. 4(5.° Todo o eleitor, bem como o administrador do concelho, tem direto de reclamar cohÍrá.,a illegar 
lidade das operações eleitoraes. 

1 1 S e a reclamação não for iqserida n,a acta, poderá ser entregue na administração do concelho ou na 
secretaria do governo civil dentro de,oito dias depois de concluido o apuramento da eleição. • . . ' . . , ; 

| A reclamação será feita por escripto. Dar-se-ha recibo ás partes que o pedirem. 
| 3.° O adminislrador do concelho rernetterá logo a reclamação a.o governador civil, para ser.presçnte 

ao conselho de districto. ' \ ' 
Art. 47." Sómente em caso de protesto, reclamação ou recurso, submetterá o governador civil a eleição 

ao conhecimento do conselho cíç districto. 
1 1 S e a eleição for a.nnullada, ainda mesmo que se tenha já verificado a posse, p,conselho .de districto 

designará logo o dia para a nova eleição. ' .; . , 
§ 2.° No intervallo que mediar atp.á nova eleição será chamada a funccionar a corporação cessante. 
Ari. 48.° Da decisão do conselho de districto ha recurso para o supremo tribunal administrativo. 
Art. 49.° A annullação da eleição.em iimjj ou mais asssnibléas invalida o acto em todo o circuío .élpit.oral, 
| unico. A annullação dá eleição produz ipso, façtp a dissolução da corporação eleita, se jp .estiver func-

cionando. . . . • 
CAPITULO II, 

Organisação e reuniões dos Gorpoà administrativos : l .U 

Art. 50.° Não podem pertencer at) mesmo corpo.administrativo os parentes por consanguinidade Ou afi-
nidade na linha recta, ou dentro do segundo grau da linha transversal. ': ' , 

| unico. Se forem eleitos para o,.mesmo corpo dois ou mais cidadãos, entre os quaes se dê o pap.entesco 
declarado n'este artigo, prevalecerá .a eleição dos mais votados, ou a dos mais velhos, se o numero c(e votos 
for igual. 

Art. 51.° Perde o logar no corpo administrativo, a que pertencer, o vogal que aceitar cargo que consti-
tua inelegibilidade para o referido corpo, ou exercer funcções que obriguem a residencia fóra d.a area da res^ 
pectiva jurisdicção durante todo o anno ou durante a maior parte d'elle. 

| unico. A qualidade de par ou de deputado pão estabelece incompatibilidade para os cargos adminiS: 
trativos, salvo durante o exercicio das funcções legislativas. 
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Art. 52.° É da competencia .dos corpos administrativos conceder licenças aos seus vogaes, e conhecer da 
legitimidade das suas faltas. , • 

§ unico.; São motivos justificativos de falta tão somente os casos de molestia, consternação,d.e fanailia por 
fallecimento de algum de seus membros, ou ausencia por necessidade urgente. ,, ' 

Art. S3.Q Na falta ou impedimento, permanente ou temporário, do vogal de um corpo administrativo, ê 
chamado um substituto. 

§ unico. O chamamento dos substitutos regula-se, quanto aos eleitos, pelo maior numero de votos, ou 
pela idade quando o numero de votos for igual, e quanto aos nomeados, pela ordem da nomeação. 

Art. 54.° Em todos os casos em que as faltas ou impedimentos não poderem ser suppridos com o cha-
mamento dos substitutos,'.serão convocados os vogaes effectivos dos annos successivamente anteriores, prefe-
rindo de entre os do mesmo anno o mais votado, ou o mais velho em idade no caso de igualdade de votos. . 
'I • Art. Asifuncções dos vogaes dos corpos administrativos são gratuitas e obrigatórias. > • 

| unico. São causas legitimas de escusa tão somente as seguintes: . : > 
• I. Idade; superior' a sessenta e cinco annos; • • 

II. Molestia de que resulte impossibilidade, ou grave difficuldade, de assistir ás sessões; 
III. Exercicio das funcções de vogal-do mesmo corpo no triennio immediatamente anterior., 
Art. i")(i.° Os corpos administrativos servem por tres annos civis, e exercem as funcções desde o dia 2 de 

janeiro, em que tomam posse, sem embargo de qualquer recurso pendente. 
Art. 57.° Antes de entrar em exercicio e na sua primeira reunião, os membros dos corpos administrati-

vos prestam juramento nas mãos do presidente da corporação cessante, ou de quem suas vezes fizer, ou da 
respectiva auctoridade administrativa, se não npparecer o presidente da corporação, ou..quem faça as suas 

| unico. O presidente da junta geral do districto presta juramento nas mãos do presidente da reunião 
preparatoria, de que trata o artigo 200.°, e defere-o aos outros procuradores. 

Art. 58." As sessões dos corpos administrativos são publicas, excepto nos casos em queá pluralidade 
de votos se.: vencer que sejam secretas. 

§ unico. As sessões em que se tratar de orçamentos ou de contas serão sempre publicas. 
Art. 59.": As sesâões dos corpos administrativos são ordinarias ou extraordinarias: 
Art. 60.° As sessões ordinarias das camaras municipaes e juntas de parochia celebram-se em dia certo, 

designado annualmente para tal fim na primeira sessão. 
| unico. Nas sessões ordinarias e, quanto á junta geral, nas prorogações d'ellas, os corpos administrati-

vos occupar-se-hão: de todos os assumptos da sua competencia. 
Art. 61.° Os corpos administrativos têem sessão extraordinaria todas as vezes que o interesse publico o 

exigir^nos termips d'este codigo, r • 
Art. 62.° Os corpos administrativos são convocados para sessão extraordinaria pelos seus respectivos 

presidentes.; - .. .;. :,•••- . • , 
| 1.° Na convocação declarar-se-ha sempre o objecto da reunião. ; , : ...•, 
§ 2.° Os procpradores á junta geral são individualmente chamados á sessão extraordinaria por carta con-

vocatória do governador civil. , , ' • . . •, • • 
Art. 63.° Na sessão extraordinaria não é licito tratar de nenhum outro objecto alem d^qpeHe que ex-

pressamente tiver sido designado na convocação. 
Art: 64.° Os corpos administrativos podem ser dissolvidos pelo governo. 
§ l.° A dissolução nos districtos da"Madeira e dos Açores é da attribuição do governador civil, salva a 

confirmação dò governo; • • 
| 2.° A dissolução da junta de parochia é da competencia do governador civil. 
Art. 65.° A ordem da dissolução será acompanhada de ordem para a eleição, sem o que é nulla e de ne-

nhum effeito, excepto se já estiver marcado o dia para a eleição triennal, ou se esta já se houver realisado. 
§ 1." O intervallo entre a dissolução é'a eleição não será maior de sessenta nem menor de quarenta dias. 
§ 2.° Se a dissolução for do conselho de districto, deve o decreto conter ordem para a convocação da 

junta geral no praso de trinta dias, a fim de propor nova lista para a nomeação do conselho. 
Art. 66.0 A condemnação em processo ordinario criminal de todos os membros effectivos de qualquer 

corpo administrativo, ou da maioria d'elles, importa a dissolução do mesmo corpo e a noya eleição, nos ter-
mos do artigo antecedente. . 
•í.rj Art<67." -A: dissolução de qualquer corpo administrativo não impede o procedimentq criminal contra os 

respectivos vogaes, por facto ou omissão criminosa no exercicio das suas .funcções. 
Art. 68.p No caso de dissolução as funcções dos corpos administrativos são provisoriamente desempe-

nhadas pelos vogaes substitutos até que tomem posse os novos eleitos ou nomeados. 
| unico. Na falta ou impedimento dos substitutos serão chamados os cidadã^ que tiverem servido nos 

annos anteriores nos lermos do artigo 51.0 • •: : : 
i Ajrt.\6!L'° Os -corpos administrativos, eleitos ou nomeados fóra da epocha ordinaria, duram somente até 

chegar essa epocha. 
Art. 70.p OS vogaes dos corpos administrativos podem em todo o caso ser reeleitos.; • 

CAPITULO III ' 
Deliberações 

Art. 71.° Os corpos administrativos não podem validamente deliberar sem que esteja presente a maioria 
dos seus membros. / . 

Art. 72.° Quando qualquer corpo administrativo não se reunir em numero sufficiente na sessão ordina-
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ria, o presideníe o convocará para a sessão seguinte, com a declaração de que, se ainda assim não houver nu-
mero legal, será valida a deliberação tomada pelos vogaes presentes. 

1 1 A mesma disposição se observará com relação ás sessões extraordinarias, designando-se novo dia 
para a convocação com intervallo, que não exceda oito dias. 

§ 2.° As deliberações assim tomadas só terão effeito depois de confirmadas pelo conselho de districto. 
Art. 73.° As deliberações são tomadas á pluralidade absoluta de votos, e em caso de empate prevalece 

o voto dos vogaes em cujo numero estiver comprehendido o presidente. 
§ unico. Quando o concelho de districto funcciona como tribunal do contencioso administrativo, não tem 

o presidente voto de qualidade. 
Art. 74.° Occorrendo empate no caso de votação por escrutínio secreto, ficará o negocio adiado para a 

sessão immediata, ã qual serão chamados tres substitutos nos termos dos artigos 53.° e 54.° 
| 4 O s substitutos votarão no caso somente de se repetir o empate n'esta sessão, na qual a questão será 

novamente tratada. 
§ 2.° Dando-se o caso de empate em votação da junta geral, o negocio será adiado para a sessão se-

guinte, e, repetindo-se o empate, a resolução será tomada pelo conselho de districto. 
Art. 75.° Nenhum vogal de corpo administrativo póde intervir em deliberações em que seja especial-

mente interessado, quer por interesse proprio ou do seu consorte, descendentes ou ascendentes, quer de ter-
ceiro a quem legalmente represente. 

11 . ° A deliberação tomada contra a disposição d'este artigo é nulla. 
§ 2.° Quando da execução d'este artigo resultar falta de maioria legal, adiar-se-ha a deliberação, e o pre-

sidente proverá como nos casos de impedimento. 
Art. 76.° São nullas e de nenhum effeito as deliberações dos corpos administrativos, comprehendidas em 

algum dos seguintes casos: 
I. Oppostas ás disposições das leis; 
II. Tomadas em sessão ordinaria que se celebrar fóra dos dias para ella designados; 
III. Tomadas em sessão extraordinaria sobre objecto differente d'aquelle para que ella tiver sido legal-

mente convocada; 
IV. Tomadas antes da abertura ou depois do encerramento da sessão, ou fóra do local para ella desti-

nado. 
§ 1.° O conselho de districto julga a nullidade das decisões de todos os outros corpos administrativos 

com recurso para o supremo tribunal administrativo. 
| 2.° Se a deliberação for do conselho de districto, a nullidade será julgada, por via de recurso, pelo su-

premo tribunal administrativo. 
Art. 77.° De todas as sessões dos corpos administrativos se deve lavrar acta em livro especial, numerado 

e rubricado pelo governador civil do districto. 
§ unico. O livro para as actas das sessões da junta de parochia será numerado e rubricado pelo adminis-

trador do concelho. 
Art. 78.° A acta de cada sessão será assignada por todos os vogaes que a ella forem presentes. 
§ 1.° O vogal que discordar póde assignar vencido, mas não póde fundamentar na acta o seu voto, nem 

recorrer da deliberação. 
| 2.° Se algum vogal deixar de assignar, mencionar-se-ha na acta essa circumstancia e o motivo d'ella. 
Art. 79.° Os vogaes dos corpos administrativos não podem escusar-se de votar nas sessões a que assis-

tirem, salvo o caso de exclusão marcado no artigo 75.° 
Art. 80.° As deliberações dos corpos administrativos, que não constam explicitamente do livro das actas, 

não têem validade alguma. 
TITULO II 

D a s j u n t a s d e p a r o c h i a 
CAPITULO I 

Disposições especiaes sobre a organisação e reuniões 
Art. 81.0 Em cada freguezia ou freguezias, annexadas nos termos do artigo 7.°, ha uma junta de paro-

chia, que será composta de cinco vogaes. 
Art. 82.° Ajunta de parochia, logoque entra em exercicio, elege em escrutínio secreto, ápluralidade 

absoluta de votos, o presidente e vice-presidente. 
| unico. Na falta ou impedimento do presidente e do vice-presidente, tomará a presidencia o mais velho 

dos vogaes presentes. 
Art. 83.° A junta tem um thesoureiro por ella nomeado. 
| i.p Nas parochias em que houver thesoureiro ecclesiastico pertence a este a guarda dos vasos sagrados, 

ornamentos, alfaias, roupas e quaesquer utensílios da fabrica, que lhe serão entregues pela junta, Iavrando-se 
auto da entrega. 

i 2.° Nas parochias em que não houver thesoureiro ecclesiastico, serão os referidos objectos confiados, 
pelo mesmo modo, á guarda do parocho. 

Art. 84.° A junta da parochia tem uma sessão ordinaria de quinze em quinze dias, a qual poderá cele-
brar-se ao domingo. 

| unico. Haverá sessão extraordinaria quando o presidente da junta o julgar conveniente, ou a auctori-
dade administrativa assim o requisitar. 

Art. 85.° As juntas terão uma casa especial para as suas sessões. Poderão reunir-se na sacristia ou em 
qualquer casa de despacho, mas não na igreja. 
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§ unico. As duvidas que a este respeito se suscitarem serão decididas pelo administrador do concelho. 
Art. 86.° O regedor de parochia assiste com voto consultivo a todas as sessões da junta, e toma assento 

ao lado esquerdo do presidente. 
CAPITULO II 
Attribuições 

Art. 87.° Á junta de parochia pertence: ': 
I. A administração da fabrica da igreja; 
II. A administração dos bens de parochia; 
III. O desempenho de todos os actos que na qualidade de commissão de beneficencia lhe forem incum-

bidos. 
§ 1.° Não são sujeitas á administração da junta de parochia as fabricas: 
I. Das cathedraes; 
II. Das igrejas em que as collegiadas ou irmandades forem ou hajam de ser fabriqueiras; 
III. Dos templos que, por serem monumentos de arte ou de gloria nacional, estão a cargo do estado; 
§ 2.° Ao parocho pertence a gerencia e applicação das quantias votadas para o culto da igreja parochial, 

devendo dar contas á junta de parochia. 
Art. 88.° Como encarregada da fabrica, compete á junta: 
I. A administração de todos os bens e rendimentos da fabrica; 
II. A administração dos bens e rendimentos doados á freguezia com applicação geral ou especial para 

despezas do culto ou para obras pias; 
III. A administração dos bens e rendimentos das ermidas ou capellas, dependentes da igreja parochial, 

e das irmandades iIlegalmente erectas. 
Art. 89." São exceptuados da administração da junta de parochia: 
I. Os bens e rendimentos das irmandades e confrarias legitimamente erectas: 
II. Os bens e rendimentos de qualquer ermida pertencente aos vizinhos ou moradores de algum logar 

da parochia; 
III. Os bens e rendimentos dos hospitaes e albergarias; 
IV. Os passaes e casas de residencia dos parochos ou de quaesquer outros empregados no serviço do 

culto; 
V. Os rendimentos, benesses e quaesquer emolumentos applicados á sustentação dos parochos. 
Art. 90.° Como administradora dos bens da parochia, pertence á junta: 
I. A administração dos bens communs da parochia; 
II. Regular o modo de fruição dos bens, pastos e quaesquer fructos do logradouro commum e exclusivo 

dos moradores da parochia. 
Art. 91.° O modo de fruição dos logradouros que pertencerem em commum a mais de uma parochia, 

ou a moradores de alguns logares de diversas parochias, será regulado, quando haja desaccordo entre as res-
pectivas juntas, pela camara municipal se as ditas parochias pertencerem ao mesmo concelho, pelo conselho 
de districto, ouvidas as respectivas camaras, se as parochias ou logares pertencerem a concelhos differentes, 
e pelo governo se pertencerem a diversos districtos. 

Art. 92.° Se nos limites da parochia houver terrenos baldios e desaproveitados pertencentes ao concelho, 
e os vizinhos da parochia os quizerem cultivar para crearem um rendimento para a parochia, a junta os po-
derá pedir á camara, que lh'os concederá, havida a necessaria auctorisação. 

Art. 93.° Como commissão de beneficencia, incumbe á junta de parochia, conj unctamente como regedor, 
e em conformidade com as leis e regulamentos: 

I. Arrolar os que têem direito a ser sustentados'peIa beneficencia publica; 
II. Promover e solicitar os soccorros de que carecerem; 
III. Fiscalisar a creação dos expostos, informando a auctoridade competente dos abusos que notar. 
E em geral praticar todos os actos de beneficencia e de piedade que lhe forem incumbidos por lei ou por 

ordem das auctoridades superiores. 
Art. 94.° É da obrigação da junta de parochia: 
I. Inventariar lodos os bens e rendimentos pertencentes á parochia, e á fabrica da igreja quando a junta 

for fabriqueira: 
II. Inventariar separadamente os paramentos, vasos sagrados, alfaias, e quaesquer utensílios pertencentes 

á fabrica da igreja.' 
§ 1.° Nos inventarios se fará menção das escripturas, sentenças, titulos ou quaesquer documentos que 

digam respeito aos objectos inventariados. 
§ 2.° Os inventarios serão escriptos em livro especial. 
| 3.° Os inventarios serão revistos e conferidos logo depois de inslallada a nova junta, e das alterações 

que n'elles se notarem se lavfará auto no livro. 
| 4.° O regedor de parochia assiste á feitura e á revisão dos inventarios. 
§ 5.° Tanto os inventarios como o auto da revisão serão assignados pelos vogaes da junta, pelo regedor, 

pelo thesoureiro e pelo escrivão. 
| 6.° Uma copia authentica de ambos os inventarios e do auto da revisão será enviada ao governador civil 

por via do administrador do concelho. 
Art. 95.° Ajunta de parochia é obrigada a satisfazer a qualquer requisição que lhe fizerem as auctori-

dades administrativas sobre objectos da competencia das mesmas auctoridades. 
Art. 96.° A junta de parochia delibera: 
I. Sobre emprestimos e suas garantias; 
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. II. Sobre contratos para obras de interesse da paroehia; • - '>•><»!• 
III. Sobre a acquisição, alienação e troca das propriedades da parochia;;; ! •' 
IV. Sobre a aceitação de doações feitas á parochia; "r" 
V. Sobre a conveniencia de intentar ou de defender algum pleito para interesse da parochia; 
VI. Sobre a conveniencia de ser declarada de utilidade publica a expropriação de predios necessarios 

para o serviço da parochia; 
VII. Sobre o lançamento de contribuições parochiaes. -
Art. 97.° As deliberações da junta, mencionadas no artigo antecedente, são approvadas pêlo conselho 

de districto. : i . 
| unico. Não carecem de auctorisação os pleitos necessarios para a cobrança e arrecadação dos rendi-

mentos e impostos mencionados no orçamento da junta. 
Art. 98.° As deliberações a que se referem os dois artigos antecedentes, que dependem da approvação 

do conselho de districto, tornam-se executórias se, passados trinta dias depois da sua recepção no governo 
civil, não forem revogadas ou alteradas. ' 

§ 1.° O governader civil, em conselho de districto, póde pTorogar por mais trinta dias o praso'. 
| 2.° Quando as referidas deliberações são devolvidas á junta para nova informação, o praso' riíarcado 

n'este artigo interrompe-se até que ellas tornem a ser recebidas no governo civil. 
Art. 99.° As pessoas que se julgarem aggravadas nos seus direitos por alguma deliberação' da junta, 

podem recorrer para os tribunaes do contencioso administrativo. 
J unico. O mesmo recurso compete ao administrador do concelho, nos casos de oífensa de lei. 
Art. 100.° Das deliberações da junta de parochia, que offenderem interesses geraes óu particulares, 

poder-se-ha reclamar para a auctoridade a quem competir a tutela ou a superintendencia do acto. 

CAPITULO III 

Receita e despeza 

Art. 101.° As receitas da parochia são ordinarias ou Extraordinarias. 
Art. 102.° As receitas ordinarias compõem-se: 
I. Do rendimento dos bens proprios da parochia, que não são logradouro commum dos vizinhos d'ella; 
II. Do rendimento dos bens que estão applicados para a fabrica; 
III. Do producto dos direitos que á fabrica por lei ou estylo for auctorisada a levar nos baptismos, casa-

mentos e obitos; 
IV. Do producto das multas impostas por lei ou postura a beneficio da parochia; •! 

V. Do rendimento dos celleiros communs a cargo da parochia; í ' 
VI. Do producto das contribuições parochiaes; 
E em geral do producto de toda a receita permanente que a junta esteja auctorisada a receber em vir-

tude de alguma disposição legal. -
Art 103.° As receitas extraordinarias compõem-se: 
I. Do producto da alienação de bens parochiaes; 
II. Do producto de doações entre vivos e por morte; 
III. Do producto de emprestimos; 
IV. Do producto de qualquer outra receita accidental. 
Art. 104.° As contribuições parochiaes consistem em uma percentagem sobre as contribuições géráes— 

predial, pessoal e industrial. ' 
| 1 . ° A quota, lançada sobre os rendimentos isentos de alguma d'estas contribuições, será proporcionada 

á quota dos que lhes estão sujeitos. 
§ 2.° As irmandades e confrarias, que não estiverem sujeitas a algumas das contribuições de que trata/ 

este artigo, serão_ collectadas na proporção dos seus rendimentos. 
Art. 105.° É applicavel ás contribuições parochiaes o disposto no artigo 140.° com relação ás contribui-

ções municipaes. .; 
Art. 106.° Se a junta, no praso marcado pelo conselho de districto, recusar votar a receita necessaria 

para as despezas obrigatórias, o conselho de districto votará as contribuições indispensaveis, na conformidade 
das disposições d'este codigo. ! 

§ unico. Esta deliberação do conselho de districto carece em todos os casos de confirmação do governo. 
• Art. 107.° As despezas parochiaes são obrigatórias .ou facultativas. 

São obrigatórias: ^ 
I. As despezas da conservação e reparo da igreja parochial e suas dependencias; 
II. As despezas do culto em paramentos, vasos sagrados, alfaias e guisamentos; " 
III. Os vencimentos do escrivão e do thesoureiro da parochia, e do escrivão do regedor; 
IV. As despezas da secretaria da junta; 
V. Às despezas com a cobrança dos rendimentos parochiaes; 
VI. Os impostos a que estiverem sujeitas as propriedades e rendimentos parochiaes; 
VII. O pagamento das dividas exigíveis; 
VIII. O cumprimento dos legados e mais encargos a que estiverem sujeitas as propriedades e rendimen-

tos que as juntas administram; 
IX. As despezas feitas com os litígios em que a junta for parte; 
X. As despezas com a construcção e conservação dos cemiterios a cargfo da parochia; : 1 ; 

XI. As despezas com o registro parochial; " -•>•••>;• "• 
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E em geral todas as outras despezas que estiverem a cargo dá junta de parochia por disposição das leis 
ou dos regulamentos. ' ; 

Art. 108.° Todas as outras despezas de serviço e utilidade da parochia são facultativas. 

V.' ! ' ' CAPITULO IV ; 
Orçamento e contas 

Art. 109.° O orçamento parochial ê proposto pelo presidente da junta, e discutido e ápprovadb pOr ella, 
mas não produz effeitos legaes sem a approvação do conselho de districto nós termo^ cí'este codigo. 

Art 110.° A junta dá annualmente contas ao administrador do concelho, com recurso para o conselho 
de districto. ; 

Art. 111.° O orçamento parochial divide-se em duas secções—-receita e despeza. 
Art. 112.° São applicaveis á gerencia da junta de parochia as disposições relativas aos orçamentos è con-

tág dâ òamària ráúniòípàl. \ 
TITULO III 

Das camaras munioipaés 
• _ CAPITULO! 

Disposições especiaes sobre a organisação è reuniões 

Art. 113..° Em cada concelho ha uma camara municipal, que é composta de sete vereadores. 
§ unico. A camara de Lisboa é composta de treze vereadores e a do Porto de onze. 
Art. 114.° A camara municipal, logoque entra em exercicio, elege, em escrutínio secreto, á pluralidade 

absoluta de vol os, o seu presidente e vice-presidente. 
§ unico. Na falta ou impedimento do presidente e do vice-presidente, tomará a presidencia o mais velho 

dos vereadores presentes. 
Art. 115.° As camaras municipaes devem ter, pelo menos, uma sessão em cada semana. 
§ unico. Alem das sessões ordinarias, convocará o presidente a camara para sessão extraordinaria todas 

ás vezes que o interesse do municipio o exigir, ou lhe for requisitado por tres vereadores ou pelá auctoridade 
administrativa. 

Art. 116.° O administrador do concelho tem entrada e voto consultivo em todas as sessões da camara, e 
toma assento ao lado esquerdo do presidente.. 

| unico. Nos concelhos de Lisboa e Porto exerce esta attribuição o administrador do bairro onde estiver 
situada a casa da vereação, ou aquelle que pelo governador civil for designado. 

CAPITULO II 
Attribuições : Art. 117.° Á camâra municipal pertence: 

I. Regular o modo da administração dos proprios e rendas municipaes; 
II. Regular o modo da administração de todos os estabelecimentos municipaes, que s"ão mantidos com 

os fundos do concelho e destinados para uso dos moradores d'elle; 
III. Regular o modo da fruição dos bens, pastos e quaesquer fructos do logradouro commurn dos mo-

radores do concelho; 
IV. Estabelecer as taxas pelo aluguer de terrenos municipaes para feiras, e para quaesquer outros esta-

belecimentos temporários; ou pela occupação temporaria de terrenos de logradouro publico. 
Arf. 118.° E da obrigação da camara ter um livro de tombo de todos os seus bens, e uma descripção 

exacta de todos os terrenos baldios; arvoredos ou matás qúe forem do logradouro commum dós vizinhos do 
concelho. 

Art. 119.° A camara municipal faz posturas e regulamentos: 
L Para regulár a policia dos caes e das aguas não navegaveis nem fluctuaveis; das estradas, dos campos, 

da caça e da pesca, nos termos estabelecidos no codigo civil e mais legislação em vigor; 
' II. Para regular o regimen e policia das aguas communs; 

III. Para regular a policia dos vendilhões e adellos, ou sejam ambulantes ou tenham logares fixos; 
IV. Para regular a limpeza das chaminés e fornos, e o serviço para a extincção dos incendios, e contra 

inundações; 
V..Para impedir a divagação pelas ruas de animaes, que possam ser nocivos á saude publica ou á con-

servação e asseio das calçadas ; 
VI. Para impedir que nas janellas, telhados, varandas e similhantes se colloquem objectos que ponham 

em risco a segurança dos cidadãos; 
- ' VII. Para regular o prospecto e o plano de alinhamento dos edificios e praças dentro das povoações; 

VIII. Para ordenar a demolição dos edificios arruinados que pozerem em risco a segurança dos indivi-
duos ou das propriedades, precedendo vistoria e as mais formalidades legaes, nos termos da legislação em 
vigor; : IX. Para prover á conservaçao e limpeza das ruas, praças, caes, boqueirões, canos e despejos publicos; 

X. Para regular a policia das feiras e mercados; 
XI. Para regular a policia dos estabelecimentos insalubres, incommodos e perigosos, que não estiverem 

regulados por disposição geral; 
XII. Para regular o uso de pesca e de caça, e cobrança das respectivas taxas; 
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E em geral sobre quaesquer outros objeclos de policia local. 
Art. 1 20.° As posturas municipaes não podem comminar pena que exceda: 
I. Tres dias de prisão; 
II. 10^000 réis de multa. 
| J.° No caso de reincidência o tempo de prisão e o valor da multa podem ser elevados ao dobro. 
§ 2.° As multas impostas por transgressão de posturas municipaes serão divididas em duas partes iguaes, 

uma para o accusador, outra para o cofre da camara. 
Art. 121.° A camara delibera, nos termos das leis e regulamentos: 
I. Sobre emprestimos e suas garantias; 
II. Sobre contratos de obras, serviços e fornecimentos de interesse do concelho; 
III. Sobre construcção e conservação das estradas municipaes, nos termos da legislação em vigor; 

. IV. Sobre a construcção e conservação de pontes, fontes e aqueductos do concelho; 
V. Sobre os projectos de abertura e alinhamento de ruas e praças do concelho; 
VI. Sobre quaesquer outros projectos de construcções novas, reconstrucção e demolições por conta do 

concelho; 
VII. Sobre a reparação e conservação de edificios municipaes; 
VIII. Sobre a conveniencia de serem declaradas de utilidade publica as expropriações de predios parti-

culares para obras municipaes, em conformidade com as leis especiaes; 
IX. Sobre a acquisição e alienação das propriedades do concelho e dos estabelecimentos municipaes, e 

sobre o destino e applicação d'estes bens ou do seu producto; 
X. Sobre a aceitação de doações feitas ao concelho ou aos estabelecimentos municipaes; 
XI. Sobre a conveniencia de intentar ou de defender algum pleito ou de transigir sobre elle, para inte-

resse do municipio; 
XII. Sobre a creação ou suppressão de quaesquer estabelecimentos municipaes; 
XIII. Sobre a creação, alteração, suppressão e retribuição de partidos para facultativos, boticarios, par-

teiras e veterinarios; 
XIV. Sobre a creação ou suppressão de escolas municipaes e ordenados de professores; 
XV. Sobre a creação, suppressão e retribuição de quaesquer empregos a cargo do municipio; 
XVI. Sobre a aposentação dos empregados da sua secretaria; 
XVII. Sobre o estabelecimento, duração, suppressão ou mudança de feiras e mercados; 
XVIII. Sobre a administração dos celleiros communs; 
XIX. Sobre o lançamento de contribuições para occorrer ás suas despezas; 
XX. Sobre os regulamentos para a cobrança d'estas contribuições; 
XXI. Sobre o lançamento e cobrança de taxas policiaes pelas licenças da sua competencia ; 
XXII. Sobre policia de segurança e de limpeza publica, serviço sanitario, soccorros para a extincção dos 

incendios e contra inundações e demolição de edificios arruinados, ou que ameaçam ruina, nos termos da le-
gislação em vigor; 

Em geral a camara municipal delibera sobre todos os objectos que lhe incumbem as leis e regulamentos. 
Art. 122.° As posturas e regulamentos que a camara é auctorisada a fazer pelos artigos 1 - 1 9 . 1 2 0 . ° 

não podem surtir effeito algum legal sem a approvação do conselho de districto. 
Art. 123.° Das deliberações da camara, ácerca dos objectos de que trata o artigo 121.°, umas tornam-se 

desde logo executórias, outras não podem surtir effeito algum legal sem approvação superior. 
§ unico. Às deliberações, que dependem de approvação, são as seguintes: 
I. As deliberações de que tratam os n.°' I e II carecem da approvação do conselho de districto, quando 

o valor do emprestimo ou do contrato não exceder 10:000$000 réis. Se o valor exceder esta quantia pertence 
a sua approvação ao governo; 

II. A deliberação de que trata o n.° III é sujeita á commissão de viação, nos termos das leis em vigor; 
III. A deliberação de que trata o n.° IX carece sempre da approvação do conselho de districto; 
IV. A deliberação de que trata o n.° X carece da approvação do conselho de districto, quando á aceitação 

corresponderem encargos; 
V. A deliberação para transigir sobre qualquer pleito depende da approvação do conselho de dis-

tricto ; 
VI. As deliberações de que tratam os n.°5 XII, XIII, XIV, XV e XVI carecem sempre da approvação do 

conselho de districto; , 
VII. A deliberação de que trata o n.° XVII carece da approvação da junta geral de districto em,todos 

os casos, excepto no de mudança de local, sem alteração do dia, dentro da mesma povoação ; 
VIII. A deliberação de que trata o n.° XVIII depende da approvação que exigirem os regulamentos 

em vigor; 
IX. As deliberações de que tratam os n.""' XIX e XX carecem sempre da approvação do conselho de 

districto. 
Art. 124.0 As deliberações de que tratam os n.°51 e XIX do artigo 121.° não podem ser tomadas sem a 

audiência dos dois maiores contribuintes de cada freguezia do concelho, que poderão fazer todas as observa-
ções e apresentar quaesquer propostas, que devem acompanhar o processo, para serem presentes a quem ti-
ver de auctorisar a deliberação. ' 

I unico. A falta de comparecimento dos contribuintes, a que se refere este artigo, á reuniãopara que fo-
rem convocados, não prejudica a deliberação da camara. 

Art. 12o.° Ás deliberações a que se referem os artigos 122.° e o § unico do artigo 123.° é applicavel o 
disposto no artigo 98.° 

Art. 120." Incumbe á camara: . 
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I. Desempenhar no serviço da administração geral e districtal as funcções especiaes que as leis e regu-
lamentos determinarem; 

II. Exercer na administração dos expostos as funcções que lhe forem commettidas pelos regulamentos da 
junta geral do districto. 

Art. 127.° Á camara compete nomear, por meio de concurso, os facultativos, boticarios, parteiras e ve-
terinarios de partido. 

11 . ° Os serventuários dos partidos municipaes não são empregados do concelho, os seus serviçòs estão 
sujeitos ás leis que regem os contratos. 

§ 2." Todas as questões sobre o cumprimento, interpretação, alteração ou rescisão d'estes contratos são 
da competencia do conselho de districto, com recurso para o supremo tribunal administrativo. 

Art. 128.° É applicavel ás deliberações da camara municipal o que se acha disposto nos artigos 99.° e 
100.°, com relação às deliberações da junta de parochia. 

Art. 129.° A execução das deliberações da camara compete ao seu presidente, sem prejuizo da respon-
sabilidade solidaria da mesma camara. 

Art. 130.° O presidente da camara é especialmente encarregado nos termos do artigo antecedente: 
I. Da publicação das posturas e regulamentos municipaes e de quaesquer outras resoluções e avisos; 
II. Da policia municipal na conformidade das leis, regulamentos e posturas; 
III. Da proposta do orçamento municipal; 
IV. Do ordenamento das despezas na conformidade do orçamento; 
V. Da inspecção sobre a contabilidade municipal; 
VI. Da conservação e administração das propriedades do concelho; 
VII. Da direcção das obras municipaes, excepto na parte technica; 
VIII. De effectuar todos os actos de acquisição, alienação, transacção, arrendamento, arrematação e simi-

lhantes, para os quaes se ache devidamente auctorisado pela camara e de assignar as competentes escripturas 
e obrigações; 

IX. De representar o concelho em juizo, ou seja como auctor ou como réu, e de nomear os advogados e 
procuradores forenses, quando a camara os não tenha escolhido; 

X. Da inspecção de todos os estabelecimentos municipaes; 
XI. De eorresponder-se com as auctoridades a quem a camara deve dirigir-se e de regular os trabalhos 

da secretaria'; 
XII. De vigiar no modo por que os diversos empregados municipaes desempenham as suas obrigações; 
XIII. De todo o éxpédiente necessário para a regularidade dos trabalhos da camara municipal, é j w a a 

execução das resoluções legaes da mesma camara, á qual deve dar conta dos actos da sua gerencia. 
Art. 131.° À camara póde representar sobre quaesquer negocios de interesse publico á junta gèral do 

districto, ao governador civil, ao governo e ás côrtes. 
§ unico. As representações devem ser assignadas pela camara e dirigidas por intermedio do governa-

dor civil. ' . . t
 : ' 

Art. 132.° A camara dará a sua opinião em todos os casos em que pelas auctoridades ;kupertbres for 
consultada. ' , •' ' 

Art. 133.° A camara deve prestar ao administrador do concelho todos os esclarecimentos e informações 
que elle lhe requisitar sobre quaesquer ramos do serviço municipal. 

CAPITULO 111 . i,; 
Da fazenda munioipal 

SECÇÃO I . i. . i 

• , D a r e c e i t a m u n i c i p a l { 

Art. 134.° As receitas da camara municipal são ordinarias ou extraordinarias. ; 1 

Art. 135.° Constituem as receitas ordinarias: ' . "' 
I. Os rendimentos dos bens proprios municipaes; '. ' ' ' / 
II. Os juros de creditos e de fundos consolidados pertencentes ao municipio ; V ' 7 ' 
III. Os dividendos de acções ou de obrigações de que o municipio for possuidor;' ; ' : ' \ ' 

- IV. O producto ou rendimento de estabelecimentos municipaes; V , . 7 
V. As contribuições municipaes; 1 ". ,'; 11 / 
VI. O producto de multas e de quaesquer condemnações que revertam em proVéito do ritòniclpió1; 
VII. As taxas pelas licenças que a camara conceder; j ' , ' : 

VIII. As taxas pelo enterramento nos cemiterios municipaes e o preço da concessãò dè terréhas pira se-
pulturas nos mesmos cemiterios; .<'',','l í ' "•".', / 

IX. O producto dp aluguer dos terrenos do uso publico municipal para estàbelécímérítoá' temporários de 
commercio ou para quaesquer outros; " ; , . 

X. O rendimento das taxas estabelecidas pela aferição dos pesos e medidas; ':"/' l \ ; ' . 
XI. Quaesquer outros rendimentos applicados em beneficio dos municipios. ' ' •''['/. 
Art. 136.° Constituem as receitas extraordinarias: , 1 . 
I: As doações entre vivos e por morte; 
II. Os emprestimos; " ^ 
III. A alienação de bens; 1 

IV. O producto de qualquer outra receita accidental. ' " 
Art. 437." As contribuições municipaes podem ser directas e indirectas. " ' 103 
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Art. 138.° Às contribuições municipaes directas podem ser lançadas em dinheiro de contado, em serviço 
das pessoas ou dos bens dos habitantes e proprietarios do municipio, ou em todas estas especies. , ' 

Art. 139." A contribuição municipal directa de repartição consistirá n'uma percentagem addicional ás con-
tr ibuições geraes do estado, predial, industrial e pessoal. *• 

I unico. A quota lançada sobre os rendimentos isentos de alguma d'estas contribuições será proporcio-
nada á quota dos que lhes estão sujeitos. 

Art. 140.° Os proprietarios não residentes no concelho somente pagarão da contribuição, de que trata o 
artigo antecedente, ametade da quantia que haveriam de pagar se fossem residentes no concelho. . 

§ unico. Fica em vigor o disposto na lei de 22 de junho de 1863. 
Art. 141.° O rol da contribuição municipal de repartição, depois de approvado pela camara, será publi-

cado por editaes e estará patente por quinze dias na casa da camara a todos os contribuintes. 
I unico. Nos oito dias immediatos a camara julga as reclamações que se apresentarem com recurso para 

0 .copseltyo de districto e para o supremo tribunal administrativo. 
Art. 14Í2.0 O imposto dè trabalho serájançado e cobrado nos termos da lei de 6 de junho de 1864. ; 
Ari. 143.° Pqdea) as camaras municipaes estabelecer uma taxa sobre o direito de caça, que será cobrada 

na occasião da concessão annual' de licença para caçar, em conformidade do disposto no artigo £94*° do co-
digo civil. . 

Art. 144.° Podem igualmente lançar uma taxa sobre a industria da pesca, cujos regulamentos incpmbem 
ás camaras municipaes, nos termos do codigo civil, a gual será cobrada na occasião da concessão de lilcença 
annual. 

Art. 145.° Podem tambem as municipalidades lançar impostos sobre cães, e sobre quaesquer animaes de 
serviço, que não se acharem tributados no lançamento das contribuições geraes do estado, ou que por lei não 
forem expressamente isentos de imposto. 
" ' 'Art. Í Í&t'As contribuições' municipaes indirectas podem ser lançadas spbre todos os objectos destina^ 

dos pára consumo do concelho. ' 
11 .° Para os effeitos d'este artigo só se consideram destinados ao consumo os objectos expostos á venda. 
I 2.° Os objectos que provém da própria producção do consumidor não são sujeitos a esta contribuição. 
§ 3.° O imposto recáe sobre o facto da exposição á venda para consumo, ou esta se faça por grosso ou á 

retalho, é porém restituído o ipaposto, no caso, de exportação do genero tributado. 
§ 4.° O governo fica com auctorisação permanente para declarar os objectos que não devem ser, sujeitos 

a este imposto, e para fixar o máximo da contribuição que póde recair sobre os tributados. 
Art. 147 .ó Ps çópcéíhos de Lisboa, Porto e Gaia, relativamente a impostos municipaes de consupw, con-

tinuam á sep Vegtdq por leis especiaes. 
Art. !i.8.° S,oi>Vje A facto dp transito, importação ou exportação dos objectos, não póde recair imposto 

municipal. 
Art. 149." Qs rendimentos e contribuições municipaes, á excepção d'aquelles para os quaes as leis e os 

regulamentos tiverem prescripto umi modo especial dè arrecadação, serão arrecadados da mesma fórma e com 
asfne^^sfp^mçilidades prescriptas parai a arrecadação dos rendimentos e contribuições do estado-, 

| unico! As camarás municipaes gòsam dos privilegios que pelos artigos 885.° e Í887.° do codigo civil 
pçr-t$QC6)$ á fazepçjg publica, mas sem p r ^ i z o d'esta. , , 

SECÇÃO N ' - ' ' : 

Da despeza muiiioipaX 

Art. 150.° As despezas da camara municipal Bio obrigatórias ou facultativas. São obrigatórias as se-
guintes: 

I. As despezas com os paços do concelho, prisões, tribunaes, conservatória, repartição de fazenda, e 
quaesquer outras repartições publicas do concelho, incluindo a mobilia para as mesmas repartições; 

II. Os ordenados e vencimentos dos empregados e em geral as despezas com o serviço municipal; 
III. A assignatura da folha official do governo; 
IV. A despeza do recenseamento da população; . 
V. A despeza dos registros que estiverem a cargo do municipio: / 
VI. A despeza da policia e segurança publica; 
VII. A retribuição partido,? municipaes e dos funccionarios e empregados administrativos, ie Q paga-

m e n t o das despezas do serviço administrativo; 
VIII. As despezas com a instrucção primaria conforme for determinado na respectiva legislarão, com os 

hospícios de çr^anças abandonadas e com quaesquer outros estabelecimentos de beneficencia a cajrgp do mu-
nicipio, nos termos do codigo civil; , . . , , 

A aposeptíição dos empregados da secretaria da camara, nos termo? d'este codigo; • 
X. As de reparação é conservação de propriedades municipaes; 
XI. As do alinhamento idas ruas e praças; " , ' 
X l t A illuminação da capital, do concelho, quando essa despeza tiver figurado, durante tres ggnòs suc-

cessivos, em orçamentos legalmente approvados; . . . . . . . . 
XIII. As do serviço de extincção de incendios; ,, 
XIV. As de construcção, conservação e reparação das estradas municipaes; • • : 
XV. As despezas com livros, papel, urnas, cofres, e com quaesquer putrqs objectos reiativps ao expe-

diente do recenseamento e ao das eleições; 
XVI. As despezas com os livros e expediente do registro civil; 
XVII. O pagamento das dividas exigíveis; 
XVIII. As despezas de construcção e conservação dos cemiterios : 
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^IX,. 4 quot;} que for arbitrada pej.a jirçita gçral para -as despezas do distriejo;' 
XX. Os impostos a que estiverem sujeitas as propriedades e rendimentos municipais; 
XXI. As despezas com os litigios en) que a camajra deyidaiqeiite iSgurar; 
XXII. As despezas e encargos com os diversos estabelecimentos administrados pela camara e a cargo 

d'ella; 
XXIII. As despezas que resultarem de contratos devidamente auctorisados; 
XXIV. As despezas com a aposentadoria e residencia dos juizes, agentes do ministerio publícoe officiaes 

de justiça que os acompanharem por occasião de qualquer diligencia de serviço publicos 
XXV. As despezas de custeamento e expediente da administração do concelho» qyando os seus emolu-

mentos não forem sufficientes; 
E em geral todas as outras despesas que estiverem a cargo da camara, por disposição ou auctorisação 

de lei. 
Art. 151.° Todas as outras despezas de serviço e utilidade do concelho, alem das mewion&das no artigo 

precedente facultativas. 
SECÇÃO III 

Do orçamento municipal 

Art. 152.0 O orçamento municipal será organisado por annos civis. 
Art. 1S3.B 0 serviço fihanéeiro dós ímínicípiOs exécutá-sè em períodos de gerencia « dè exercicio. 
§ 1.° A gerencia abrange os actos financeiros realisados durante um anno. 
I '2.° O exercicio fcbrange o período de mais tres mezes, alem do anno de gerencia. 
| 3.° Findo o exercicio, caducam todas as auctorisações dos respectivos orçamentos, e frcaiíi sem vigor 

as ordens de pagamento passadas ê não pagas.' 
Art. 154.° O orçamento municipal « Ordinario e supplemenlar. 
•Art. 155.° O orçamento ordinario é destinado a obter auctorisação para a cobrança e applicação, durante 

um anno civil, de todos os rendimentos do concelho. 
. Art. 156.° O orçamento supplementar é destinado: 

I. Á creação de receita, quando a votada no orçamento ordinario não for sufíiciente para occorrer ás des-
pezas âuctorisadas; 

II. A occorrer a despezas urgentes que não tenham sido contempladas no orçamento ordinário; : III. A alterar á applicação da receita votada nó orçamento Ordinario. 
Art. 157.° O orçamento municipal, quer seja ordinario, quer seja supplementar, não póde Sgr organisado 

de modo que a despeza exceda a receita. 
Art. 158.° O orçamento ordinario será proposto á camara municipal pelo presidente até o dia 1 de outu-

bro de cada anno, discutido e approvado no praso de um mez, exposto durante dez dias às reclamações dos 
interessados, é ho praso dos oito dias seguintes remettido ao governador civil Cbm as reclatnaçõeé que se 
apresentarem. ; 

Art. 159.° O orçamento será publicado pela imprensa nos concèlhos que tiverem de rebéita tftaís de réis 
4©:OfíO$Oí)Q, e nos outros concelhos quando acamara Votar no orçamento a despeza da impressão1. 

Art. 160.° O orçamento municipal % submettido á approvação do tonselho dè districto. 
| 1 S ã o applicaveis aos orçamentos municipaes as disposições do artigo 98.° 
| 2.° Os orçamentos que excederem 10:000^000 réis, computados pela media da receita effectiva dos 

ultimos tres annos, carecem da approvação do governo. 
Art. 161." O governo e o conselho de districto podem rejeitar ou reduzir as despezas propostas no or-

çamento, mas não podem introduzir novas verbas de despeza, ou augmentar as que forem propostas, senão 
quando essas verbas forem obrigatórias. 

Art. 162.° Quando, em virtude do artigo antecedente, o orçamento mnriicipal for alterado, e a sua re-
ceita nãoíor suficiente para satisfazer todas as despezas obrigatórias, ou quando se rejeitarem algumas das 
contribuições propostas, o orçamento será devolvido á camara para que vote a receita necessaria. 

Art. 163.° É applicavel á camara municipal a disposição do artigo 100.° d'este codigo, para o caso de re-
cusa em votar a receita necessaria para despezas obrigatórias. 

Art. 164.° guando por qualquer motivo o orçamento hiuhieipal não tiver sido approvado antes de come-
çar o exercicio do anno respectivo, continuará ism vigor o orçamento anterior, toas sómente quanto á receita 
e qoanto às despezas ordinarias e obrigatórias. 

SECÇÃO IV 

' Òô, contabilidade municipal 

Art. 165.° Nenhum pagamento de despezas municipaes póde effectuar-se senão eip virtudç de auctori-
sação concedida em orçamento ordinario ou supplementar. 

Art. 1G6.° O presidente da camara ordena todos os pagamentos. Os mandados serão subscriptos pelo 
escrivão da camará, e deverão especificar: 

I. O exercicio a que pertence a despeza a pagar; 
II. A verba d,o respectivo orçamento que a auctorisa. 
'Art. 167.° Recusando o presidente da camara ordenar o pagamento de despezas regularmente auctori-

sada? e liquidadas, o governador civil, em conselho de districto, tem o direito de o ordenar. 
| unico. Ò alvará do governador civil terá os mesmos effeitos que teria o mandado do presidente, e o 

thesoureiro do concelho é obrigado a satisfaze-lo, sob pena de procedimento por desobediencia. 
Art. 168.° O presidente da camara não deve, sob sua responsabilidade, ordenar o pagamento de nenhuma 

despeza» sem que lhe sejam presentes os documentos que a comprovem. 
Art. l é S / Dentro do praso dè sessenta dias, depois de findo o exercicio, apresentará o presidente á ca-
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mara a conta do mesmo exercicio, descrevendo em columnas separadas a receita cobrada e a despeza feita, 
com a mesma numeração e dizeres que cada verba tiver no orçamento. 

Art. 170.° A conta deve especificar, pelo que diz respeito á receita: ' 
I. A natureza dos rendimentos; 
II. A importancia em que foram calculados; 
III. A somma cobrada durante o respectivo anno; 
IV. A somma não cobrada que passa para o orçamento do anno seguinte. 

' E pelo diz respeito á despeza: 
I. A natureza das despezas; 
II. A importancia das verbas auctorisadas: 
III. A importancia dos pagamentos ordenados e pagos durante o exercicio; 
IV. As sommas em divida; 
V. As sobras que devem passar para o orçamento seguinte. 
Art. 171.° A conta mencionada nos dois artigos antecedentes deve ser acompanhada dós docunientòs e 

explicações necessarias. 
Art. 172.° A camara delibera sobre a conta apresentada pelo presidente, e organisa a da gerencia muni-

cipal durante o exercicio. 
11 .° O presidente será substituído, nos termos do § unico do artigo 114.°, nas sessões em que der con-

tas da sua gerencia. 
| 2.° O presidente póde assistir ás ditas sessões, para prestar esclarecimentos, mas não estará presente 

no acto da votação. 
Art. 173.° A conta da camara, organisada tambem nos termos do artigo 170.°, será apresentada no go-

verno civil do districto dentro do praso de tres mezes depois de findo o exercicio. 
§ unico. Estas contas serão julgadas pelo conselho de districto ou pelo tribunal de contas, conforme a 

legislação em vigor. , . 
Art. 174.° As contas municipaes estarão patentes durante dez dias na casa da camara ás.pessoas que 

quizerem examina-las, o que o presidente fará constar por meio de editaes; e serão publicadas pela imprensa 
nos concelhos que tiverem de receita mais de 10:000$000 réis, e nos outros concelhos quando a camara votar 
no orçamento a despeza da impressão. . 

Art. 175.° Todos os moradores do concelho são partes legitimas para fazer reclamações á auctoridade 
competente a respeito das contas municipaes. 

Art. 176.° Todos os vereadores, pelo facto do juramento e posse, assumem a responsabilidade solidaria 
pela gerencia dos dinheiros e fazenda do municipio. 

| unico. Os vereadores que não tomarem parte, nos termos d'este codigo, nas deliberações ou actos de 
que resultar a responsabilidade imposta no julgamento das contas, ou que, tendo tomado parte n'ellas, sç as-
signarem vencidos, ou protestarem em acto continuo contra as mesmas deliberações, serão proporcionalmente 
relevados da responsabilidade solidaria imposta á camara. 

Art. 177.° Tanto a camara como o ministerio publico são competentes para intentarem, como partes 
principaes, as acções necessarias, a fim de fazer entrar no cofre do municipio, as quantias em que forem con-
demnados os vereadores. 

CAPITULO IV ' 
Bos empregados da camara 

SECÇÃO i 
Escrivão da camara e empregados da secretaria 

Art. 178.° A camara municipal tem um escrivão, ao qual incumbe: 
I. Assistir ás sessões da camara, lavrar as actas e fazer todo o serviço de expediente que í.he for or-

denado; • , : 
II. Subscrever todos os actos officiaes da camara; 
III. Exercer as funcções de tabellião em todos os actos e contratos em que a camara for outorgante;. 
IV. Conservar sob a sua guarda e responsabilidade, nos paços do concelho, o archivo da camara; 
V. Responder pela boa ordem e regularidade dos trabalhos da secretaria ; 
E em geral incumbe ao escrivão da camara exercer as mais funcções de que for encarregado pela camara 

ou pelo presidente. . 
Art. 179.° O escrivão é nomeado pela camara, precedendo concurso feito na conformidade do respectivo 

regulamento. 
Art. 180.° O officio de escrivão da camara é de serventia vitalicia. 
| 1 A nomeação do escrivão da camara precisa de confirmação do governo. 
§ 2.° O escrivão da camara só póde ser demittido pelo governo, sob proposta da camara, e sendo pré-

viamente ouvido. 
§ 3.° O escrivão da camara só póde ser suspenso pelo governador civil. 
Art. 1 8 1 0 escrivão da camara é substituído nos seus impedimentos temporários pela pessoa què a ca-

mara nomear. 
| unico. Esta nomeação carece de confirmação do governador civil, se o impedimento exceder a trinta 

dias. 
SECÇÃO II 

Thesoureiro do oonoélho 
Art. 182.° A camara tem um thesoureiro por ella nomeado, ao qual incumbe Weber e arrecadar todos 

os rendimentos municipaes, e pagar todas as despezas devidamente ordenadas. 
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Art. 183.° O thesoureiro é obrigado a prestar á camara uma fiança proporcionada á receita que annual-
mente arrecadar. 

§ unico. A camara regula o valor da fiança. 
Art. 184.° O thesoureiro dará annualmente á camara contas da sua gerencia, e apresentar-lhe-ha men-

salmente um balanço do estado do cofre, cujo resultado se mencionará na respectiva acta. 
Art. 185.° A camara, com approvação do conselho de districto, fixa ao thesoureiro do concelho os ven-

. cimentos a que tem direito. 
§ unico. Estes vencimentos não poderão nunca exceder a 2 por cento da receita total do concelho. 
Art. 186.° Os vereadores são solidariamente responsáveis para com a fazenda municipal pelos alcances 

do thesoureiro. 
SECÇÃO ia 

Dos outros empregados da camara 
Art. 187.° Alem dos empregados mencionados n'este capitulo, a camara tem os mais empregados que 

forem necessarios para o serviço do concelho, nos termos das leis e regulamentos. 
SECÇÃO IV 

Disposições geraes 

Art. 188.° Ò quadro dos empregados da camara é proposto pela camara, e fixado pelo conselho de dis-
tricto ou pelo governo, segundo depender d'este ou do conselho de districto a approvação do orçamento. 

Art. 189.° Os empregados da camara são por ella nomeados, suspensos e demittidos. 
§ unico. Exceptua-se o escrivão, nos termos das disposições especiaes consignadas n'este codigo. 
Art. 190,° É da competencia da camara a concessão de licenças aos seus empregados. 
Art. 191.° Póde a camara aposentar os seus empregados, que tiverem impossibilidade absoluta de conti-

nuar a servir, e que tiverem bom e effectivo serviço, com o ordenado por inteiro, com ametade, ou com um 
terço, segundo tiverem trinta, vinte, ou quinze annos de serviço. 

| unico. A aposentação carece em todos os casos da approvação do governo. 
Art. 192.° São applicaveis aos empregados da camara as disposições dos artigos 302.° a 308.°, é 310.° 

d'este codigo. 
TITULO IV 

Das juntas geraes de districto 
CAPITULO i 

Disposições especiaes sobre a organisação e reuniões 

Art. 193.° Ajunta geral de districto é composta de procuradores dos concelhos do districto, eleitos di-
rectamente nos termos d'este codigo. 

| unico. A junta geral do districto de Lisboa é composta de dezesete procuradores, e a do Porto de quinze. 
Nos outros districtos do reino será composta de treze. 

Art. 194.° O governador civil, em conselho de districto, designa o numero de procuradores, que devem 
ser eleitos por cada concelho ou concelhos na rasão da sua população. 

Art. 195.° 0 procurador ou o seu substituto, eleito por mais de um circulo, representará o da naturali-
dade; na falta d'esta circumstancia o da residenca; e no caso de residencia em mais de um circulo aquelle em 
que tiver obtido maior numero de votos; e em igualdade de votos, aquelle que a sorte designar. 

Art. 196,° ,A junta geral tem em cada anno uma sessão ordinaria, que dura quinze dias uteis e consecu-
tivos, e póde ser prorogada pelo governador civil até quinze dias. 

Art. 197.° Ajunta geral reune-se na capital do districto, independentemente de convocação, no dia 1 de 
agosto de cada anno, ou no immediato se aquelle for feriado. 

§ unico. O governo póde adiar a reunião da junta geral, quando circumstancias extraordinarias o exijam. 
Art. 198.° Ajunta geral terá as sessões extraordinarias para que for convocada. 
§ 1.° A sessão, na falta de designação do praso que deve durar, julga-se terminada com a resolução do 

objecto expressamente declarado na convocação. 
§ 2.° Quando seja necessário organisar orçamento supplementar do districto, póde o governador civil 

convocar a junta para sessão extraordinaria. 
§ 3.° Exceptuando o caso previsto no § antecedente a convocação da junta para sessão extraordinaria ha 

de ser feita pelo governo. 
Art. 199.° As sessões da junta geral são abertas e encerradas pelo governador civil. 
Art. 200.° A junta, na primeira reunião depois da sua eleição, constitue-se debaixo da presidencia do 

mais velho dos procuradores presentes, que nomeia de entre elles um secretario e dois escrutinadores, e em 
seguida elege, por .escrutínio secreto e á pluralidade absoluta de votos, os seus presidente, vice-presidente, 
secretario e vice-secretario. 

Art. 201.° Da eleição da mesa e da constituição definitiva da junta se lavrará acta, da qual o presidente 
eleito enviará copia ao governador civil. 

Art. 202.° Na falta ou impedimento do presidente e do vice-presidente, tomará a presidencia o mais ve-
lho dos procuradores presentes. 

Art. 203.° O expediente da junta está a cargo da secretaria do governo civil, a cuja guarda écommettido 
o archivo da junta. 

Art. 204.° A junta não se corresponde senão com o governador civil, de quem requisitará todos os es-
clarecimentos que entender necessarios. 103 
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| unico. As representações e consultas da junta são remettidas ao seu destino por intermedio do gover-
nador civil. 

Art. 205.° O governador civil póde assistir ás sessões dá junta, será Ouvido qiiandó ó pédir, ètóma as-
sento ao lado direito do presidente. 

Art. 206.° O governador civil apresentará á junta, no primeiro dia da sua sessão annual, úm. relatório S6-
bre o estado da administração e da fazenda do districto, acompanhado de todos os documentos ê informações 
necessarias para as deliberações da junta. 

Art 207.°' O governador civil propõe á junta o que julgar conveniente sobre os diversos objèctoS que 
sã'0 das attribuições d'elfa. 

Art. 208.° Quando os procuradores á junta se não reunirem em numero sufficientes ou quando se sdpiã-
rarem sem terem tomado as deliberações necessarias sobre os objectos que lhes são commettidos, pertence ao 
conselho de districto prover no que for urgéiite. 

CAPITULO II 
AttriTjt^çSes 

Art. 209.° As attribuições da junta geral do districto são deliberativas ou consultivas. 
Art. Sã© attribuições deliberativas da juuta: • 
I. Fazer a repartição: das conlrihniçees directas do estado pêlos concelhos do. districto, neç? térafios: dá 1®-

gislação em vigor; ; ' '>..: 
II. Exercer a respeito da viação publica as attribuições conferidas pela legislação respectiva;' 
III. Distribuir os contingentes do. recrutamento, nos termos da lei; ' ; 
IY. Deliberar sobre a acquisição, administração e alienação, dos bens districtaes, sobre a âdeiflação de 

doações feitas ao districto, sobre a construcção, reparação, ou reedificação de edificios districtaes, e sobre 
quaesquer obras de interesse do districto; 

V. Votar o orçamento annual da receita e despeza privativa do districto, sobre proposta do governador 
civil; ! 

VI. Resolver sobre os pleitos que o districto deva intentar ou defender, e transigir sobre elles; 
VII. Auctorisar o governador civil a celebrar os actos ou contratos relativos á administração do districto; 
VIII. Deliberar sobre o levantamento de emprestimos districtaes; 
IX. Votar as quotas com que os- ço^flbas devetft contribuir para as despezas do districto; 
X. Deliberar sobre a administração dos expostos e sobre a creação de menores abandonados e desvali-

dos, fazendo para esse fim os regulamentos que julgar convenientes; 
XI. Deliberar sobre a creação- de quaesquer estabelecimentos de utilidade do districto, custeados so-

mente a expensas d'elle; 
XH. Resolver sobre as deliberações municipaes para estabelecimento, duração', suppréssão óu mudança 

de feiras e mercados, nos termos do n.° XVII do artigo 121.° d'este codigo; 
Xlff. Exercer quaesquer outras attribuições, qde por leis especiaes ou regulamentos lhe forem dadas.. 
Art. 2 1 1 E m caso urgente, e não estando reunida a junta, a attribuição, de. que trata o n.0 Vt cío artigó 

antecedente, é do governador civil, ouvido o conselho de districto, que do uso1 d'elfe dará conta á juntà,n;a sua 
primeira reunião, mas a transacção em caso nenhum terá logar sem a approvação do governo. 

I unico. A attribuição de qjàe trata o. n.° VIII carece tambem da approvação do governo, quando o valor 
do emprestimo exceder a 10:000^000 réis. 

Art. 212.° A execução de todas as deliberações da junta pertence ao governador civil. 
Art. 213.° São attribuições consultivas da junta: 
I. Fazer a proposta dos vogaes do conselho de districto; 
li. Informar sobre quaesquer alterações na circunscripção e divisão territorial; 
III. Formar annualmente um relatorio do que houver deliberado, e uma consulta geral sobre as rtécessi-

dades do districto, melhoramentos de que é susceptível., e meios de os cobseguir. 
Art,. 214.° Em geral a junta delibera e consulta sobre todos os objectos que as leis e os regulamentos, e 

as auctoridades superiores lhe incumbirem. 
CAPITULO iU 

Da fazenda districtal 

SECÇÃO I 
Da receita districtal 

Art. 21S.° As receitas districtaes são ordinarias ou extraordinarias. Constituem ás receitas ordinarias: 
I. Os rendimentos dos bens proprios districtaes; 
II. Oã juros de creditos e de fundos consolidados pertencentes ao districto; 
III. Os dividendos de acções ou de obrigações de que o districto seja possuidor; 
IV. Õ producto ou rendimento de estabelecimentos districtaes; 
V. As quotas lançadas ás camaras municipaes, nos termos do artigo ISO.0; 
VI. Os subsidios pagos pelo estado; 
VII. O producto de multas e outras condemnações que revertam em proveito do districto ;• 
VIII. Quaesquer outros rendimentos applicados por lei em proveito dos cofres districtaes. 
Art. 216.° Constituem as receitas extraordinarias: 
I. As doações entre vivos- e por morte; 
II. Os emprestimos; 
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III. A alienação de bens; 
IV. O producto de qualquer outra receita àcci dental. 

SECÇÃO II 
Da despeza distriotal 

Art. 217.° As despezas districtaes são obrigatórias ou facultativas. São obrigatórias a i despezas se-
guintes:, 

I. As despezas com que o districto deve contribuir para a instrucção secundaria nos termçis dás leis; 
II. As despezas com as estradas districtaes; 
III. As despezas com os estabelecimentos districtaes, agricolas, penaes ou de beneficencia; 
IV. As despezas com a policia districtal; 
V. A despeza de conservação dos edificios districtaes e d'aquelles em que estiverem as secretarias dos 

governos civis, e de mobilia das repartições publicas districtaes; 
VI. As despezas com os expostos; 
VII. O pagamento das dividas exigíveis; 
VIII. As despezas do expediente da junta geral do districto; 
IX. O pagamento da gratificação ao thesoureiro do districto; 
X. E eiri geral quaesquer despezas provenientes de actos postos por lei a çar^o dós distritos'. 
Art. 218.* Todas âs outras despezas de serviço e utilidade do districtõ, além das rílertcidnádaá no artigo 

antecedente, são facultativas. 
SECÇÃO Hl 

Do orçamento distriotal 
Art. 219.° São applicaveis ao orçamento districtal as disposições dos artigos á Í5f .° mclusivè e 

164.° 
CAPITULO IV 

Do thesoureiro do districto 

Art. 220.° Na capital de cada districto haverá um thesoureiro encarregado de rèçefeei1 é aitécadar todos 
os rendimentos do districto, e de pagar todas as despezas districtaes devidamente ordenadas. 

§ unico, O thesoureiro é nomeado pela junta geral, sobre proposta do governador civil, e1 veVice a grati-
ficação que a junta lhe arbitrar. 

Art. 221.° O thesoureiro é obrigado a prestar uma fiança proporcionada á receita que annualmente ar-
recadar. 

| unico. A junta geral regula o valor da fiança. 
Art. 222.° Ò thesoureiro dará annualmente ao governador civil contas da sua gerencia, e apresentár-lhe-

há mensalmente um balanço do estado do cofre, de que se lavrará auto. 

TITULO V 
Dós conselhos de districto 

CAPITULO 1 
Disposições especiaes sobre a organisação e reuniões 

Art. 223.° O conselho de districto é composto do governador civil, que será o presidente, e de quatro 
vogaes nomeados pelo governo sobre proposta da junta geral, feita na sua primeira sessão ordinaria, em lista 
triplice, de entre os elegíveis para deputados. 

§ 1.° Para ser vogal do conselho de districto é necessário ter residencia nó concelho que for capital do 
districto. 

§ 2.° Se a junta geral não fizer a proposta, ou se a não fizer nos termos d'esté artigo, devolver-se-ha ao 
governador civil o direito de propor. 

Art. 22'4.° O concelho terá quatro substitutos nomeados pelo mesmo modo, de entíre os propostos na 
lista de que trata o artigo antecedente, os quaes serão chamados a supprir os vogaes effectivos nas suas faltas 
é impedimentos. 

Art. 225.° O cargo de vogal do conselho de districto é incompatível com qualquer outro cargo adminis-
trátivo de eleição ou nomeação, salvo cofri o de vogal da junta de districto. 

Art. 226.° Os membros do conselho de districto individualmente não podem ser suspensos nem demit-
tidos pelo governo, senão em virtude de sentença ou de condemnação que importe a privação oíi suspensão 
do exercicio de direitos politicos. j. 

Art. 227.° Junto do conselho de districto exercerá as funcções de minisíerio ptibnço' o secretario geral 
do governo civil ; e as de secretario um dos empregados da secretaria nomeado pelo governador civil! 

Art. 228.° O conselho terá uma sessão ordinaria por semana, e as extraordinarias que o serviço publico 
exigir. 

Art. 229.° Compete ao governador civil executar e fazer executar as deliberações do conselho de dis-
tricto. 

CAPITULO II 
Attribuições 

Art. 230.° As attribuições do conselho de districto são de tres especies; consultivas,tutélares e conten-
ciosas. 
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SECÇÃO I 

Attribuições consultivas > . : : /( 

Art. 231.° Incumbe ao conselho de districto informar com o seu parecer o governador civil em todos 
os assumptos sobre que for consultado. 

Art. 232.° O conselho de districto deve necessariamente ser ouvido pelo governador civil nos assumptos 
de que tratam os n.°5 III, XIV e XVII do artigo 253.°, II do artigo 254.°, I e II, do artigo 235.b, Ií do ar-
tigo 256.°, e os artigos 258.° e 259.°; e, em geral, sempre que as leis ou os regulamentos expressamente o 
determinarem. 

SECÇÃO II > • . ' 

Attribuições tutelares 

Art. 233.° No desempenho das suas attribuições tutelares compete ao conselho de districto : 
I. Designar os dias em que se ha de proceder ás eleições para os cargos districtaes, municipaes ou pa-

rochiaes; 
II. Nomear as auctoridades e corporações no caso do artigo 29.° d'este codigo ; 
III. Approvar ou rejeitar as deliberações municipaes ou parochiaes em todos os casos determinados n'este 

codigo; 
IV. Votar as contribuições municipaes ou parochiaes, no caso previsto nos artigos 106.° e 163; , 
V. Resolver sobre os orçamentos das camaras municipaes e juntas de parochia, nos termos dos artigos 

98." e 160.°; 
VI. Regular o modo de fruição dos bens do logradouro commum de parochias ou de logares pertencentes 

a concelhos differentes nos termos do artigo 91 
Em geral o conselho de districto exerce ás demais attribuições tutelares que as leis e regulamentos lhe 

incumbem. 
Art. 234.° Das deliberações tutelares do conselho de districto não ha recurso, excepto nos seguintes 

casos: 
I. Incompetência; 
II. Excesso do poder; 
III. Violação dè lei; 
IV. Offensa de direitos. 
§ unico. O recurso, de que trata este artigo, é interposto para o supremo tribunal administrativo. 

SECÇÃO I I I 

Attribuições oontenoiosas 

Art. 235.° Compete ao conselho de districto, como tribunal do contencioso administrativo, julgar todas 
as reclamações contra os actos de administração, dos quaes resultar offensa de direito ou violação de lei, e as-
sim julgar: 

I. Os recursos contra as posturas, regulamentos e deliberações das camaras municipaes e juntas de pa-
rochia; 

II. As reclamações relativas á designação das assembléas eleitoraes, e ás eleições das diversas auctori-
dades e dos corpos administrativos; 

III. Os recursos em materia de contribuições, nos termos das leis respectivas; 
IV. Os recursos sobre o lançamento, repartição e cobrança das contribuições directas municipaes; 
V. As questões que sobre o sentido e execução das clausulas dos contratos se suscitarem entre a admi-

nistração do districto, municipio ou parochia, e os emprehendedores e arrematantes de quaesquer rendas, 
obras ou fornecimentos publicos; 

VI. As questões sobre o cumprimento, interpretação, alteração ou rescisão dos contratos entre a camara 
municipal e os serventuários dos partidos municipaes, nos termos do artigo 127.°; 

VII. O contencioso da administração de todos os estabelecimentos de piedade e beneficencia, compre-
hendidos no artigo 256.°; 

VIII. As escusas allegadas pelos cidadãos eleitos para os cargos districtaes, municipaes ou parochiaes; 
IX. As contas das camaras municipaes, cujo rendimento annual não exceder a 10:000^000 réis, e as con-

tas das irmandades, confrarias, hospitaes, misericórdias e quaesquer outros estabelecimentos de piedade ou 
beneficencia, comprehendidos no artigo 256.°, cujo rendimento annual exceder a 200$000 réis e não passar 
de 10:000^000 réis, competindo-lhe, do mesmo modo, impor multas aos responsáveis que deixarem de 
prestar, no tempo ou pelo modo legal, as contas que a lei sujeita ao seu julgamento; 

O rendimento annnal é fixado pela media da receita ordinaria cobrada nos ultimos tres annos; 
X. Os recursos contra o julgamento das contas e imposição de multas pelo administrador do concelho 

conforme o disposto no numero III do artigo 278.°; . ' 
Em geral o conselho de districto julga os mais assumptos contenciosos, que as leis e regulamentos lhe 

incumbem. 
CAPITULO III 
Dos recursos 

Art. 236.° Os recursos para o conselho de districto têem effeito devolutivo somente, salvos os casos ex-
ceptuados pelas leis. 

§ unico. Quando da execução da deliberação recorrida resultar damno irreparavel, póde o conselho de 
districto, a requerimento de parte, resolver a suspensão do recurso, comtantoque esta suspensão não exceda 
o praso de tres mezes. 
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Art. 237.° Aos membros do conselho de districto, como tribunal do contencioso administrativo, podem 
ser oppostas as mesmas suspeições que forem applicaveis aos juizes e membros dos tribunaes civis. 

§ 1.° As suspeições devem ser sempre motivadas, sem o que não serão admittidas. 
§ 2.° Ao tribunal compete julgar as suspeições, observando as regras do processo, estabelecidas para 

igual julgamento nos tribunaes civis. 
§ 3.° Os membros do conselho de districto, averbados de suspeitos, não ficam inhibidos de tomar parte 

no julgamento das suspeições oppostas aos seus collegas, emquanto não tiverem confessado a própria sus-
peição ou esta não for julgada, salvo se o motivo da suspeição opposta aos seus collegas for o mesmo. 

§ 4.° Os membros do conselho de districto em caso nenhum podem ser averbados de suspeitos por mo-
tivo de opiniões politicas. 

§ 5.° Da decisão do conselho de districto sobre suspeição opposla a qualquer de seus membros póde 
recorrer-se, para o supremo tribunal administrativo, com effeito suspensivo. 

Art. 238.° A suspeição é considerada como impedimento para os effeitos dos artigos 53.° e 54.° 
Art. 239.° Se a suspeição opposta abranger tambem os substitutos, de modo que o conselho de districto 

não possa funccionar, o governador civil, ex-ollicio, fará remetter o processo ao supremo tribunal adminis-
trativo, para resolver ácerca das suspeições oppostas. 

Art. 240.° Quando o supremo tribunal administrativo julgar procedente a suspeição com relação a tantos 
membros effectivos e substitutos, que o conselho de districto não possa julgar a causa principal, designará 
o conselho de outro districto para a julgar. 

Art. 241.° O conselho de districto não póde recusar-se a julgar nenhuma causa da sua competencia com 
o fundamento de falta ou de obscuridade da lei. 

Art. 2't2.° As questões sobre titulos de propriedade ou de posse pertencem exclusivamente ás justiças 
ordinarias. 

Art. 243.° O conselho de districto não póde proferir accordão sobre negocio contencioso sem que tenha 
precedido audiência contradictoria das partes interessadas. 

Art. 244.° Os accordãos dos concelhos de districto em materia contenciosa devem conter: o objecto da 
contestação, os nomes e qualidades das partes, o extracto das suas allegações, e os fundamentos da decisão. 

Art. 245.° As decisões definitivas do conselho de districto em assumptos contenciosos têem força de 
sentença com execução apparelhada. 

Art. 246.° De todas as decisões definitivas do conselho de districto, como no tribunal do contencioso 
administrativo, ha recurso para o supremo tribunal administrativo. 

§ l .b As partes podem protestar contra todas as outras decisões do tribunal; mas estes protestos tão 
sómente com o recurso definitivo subirão ao tribunal superior. 

§ 2.° O recurso será interposto para o tribunal de contas, quando as decisões do conselho forem profe-
ridas sobre as contas de quaesquer corporações. 

| 3.° Nos recursos interpostos do conselho dc districto para o supremo tribunal administrativo subirão 
sempre os proprios autos. 

Art. 247.° De todas as decisões proferidas pelo conselho de districto contra o estado recorrerá sempre 
o ministerio publico, nos termos do artigo antecedente. 

Art. 248.° Nos processos, que se discutem perante os tribunaes do contencioso administrativo, é admis-
sível todo o genero de provas reconhecido no direito civil. 

LIVRO III 
Dos magistrados e empregados 

flTULO I 
Do governador civil e dos empregados 

CAPITULO I 

Governador civil 
Art. 249.° O governador civil é o chefe superior de toda a administração no seu districto. 
Art. 250.° O governador civil é nomeado pelo governo, e presta juramento nas mãos do ministro dos 

negocios do reino por si ou por seu procurador. • 
Art. 251.° O governador civil é substituído, em todos os casos de impedimento ou de falta, pelo secre-

tario geral, e na falta ou impedimento cVeste pelos vogaes do conselho de districto, segundo a ordem da sua 
nomeação. 

Art. 252.° O governador civil é obrigado.a residir na capital do districto. 
Art. 253.° Como delegado e representante do governo, compete ao governador civil: 
I. Mandar proceder á eleição de todos os corpos e auctoridades electivas do districto, nos termos das leis; 
II. Convocar, abrir, fechar e prorogar as sessões da junta geral do districto; 
III. Fixar o numero dos amanuenses e officiaes de diligencias das administrações dos concelhos, prece-

dendo audiência da camara municipal e consulta do conselho de districto; 
IV. Dar ás auctoridades subalternas as instrucções convenientes para a execução das leis, regulamentos 

e ordens superiores; 
V. Exercer inspecção geral e superior sobre a execução de todas as leis e regulamentos de administração; 
VI. Mandar organisar a estatistica e cadastro do districto; 
VII. Mandar processar as folhas dos ordenados e oulros vencimentos dos empregados, nos termos dos 

regulamentos; 
103 

administrativos 

do governo civil 
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VIII. Dar ou mandar dar posse a todos os empregados cfóe estão debaixo da soa direcção, e swspeade-los 
d o exercic io e vencimento, dando immediatamente conta ao governo; 

IX. Demittir os empregados de sua nomeação; 
X. Conceder licença aos empregados seus subordinados; 
XI. Nomear para todos os empregos de administração que não têem por lei modo especial de noflieáÇSó; 
XII. tomar ou mandar tomar por seus delegados o juramento aos funccionarios publicos; 
XIII. Exercer, a respeito dos bens e rendimentos da fázénda publica, as diversas funcções que lhe ifl-

cumbem as leis e regulamentos fiscaes ; 
XIV. Approvar, ouvido o conselho de districto, os estatutos das associações cuja approvação for da sua 

competencia, nos termos das leis; 
XV. Superintender os estabelecimentos de instrucção primaria e secundaria ;• • 
XVI. Examinar, sempre que o julgar necessário, e estado dos cofres, quer publicos, quer das corpora-

ções e estabelecimentos publicos, e verificar a sua escripturação; 
XVII. Determinar, ouvido o conselho de districto, a annexação da parochia em que não houver numero 

de eleitores sufficiente para a eleição dos cargos parochiaes, nos termos do artigo T.°; 
XVIII. Apresentar annualmente ao governo, em tempo que possa ser presente ás côrtes nas suas pri-

meiras reuniões, um relatorio sobre o estado da administração no districto, indicando os melhoramentos que 
r e c l a m a , e as providencias a tomar para a realisaçlo d'esses melhoramentos; 

XIX. Vigiar no exercicio de todas as auctoridades, que exercem jurisdicção no sen: districto, dafido conta 
dos abusos que notar; 

XX. Superintender em todos os funccionarios e corpos administrativos do districto, e em todos os ob-
jectos da competencia d'elles. 

Art. 254.° No que respeita á policia do districto compete ao governador civil: 
I. Dar, executar e fazer executar todas as providencias necessarias para manter a ordem e segurança 

publica, auxiliando-se para esse fim da força que tiver á sua disposição, ou requisitando a que for neces-
saria ; 

II. Conceder licença, ouvido o conselho de districto, para os estabelecimentos insalubres, incommodos 
ou perigosos, nos termos dos regulamentos; 

III. Exercer a fiscalisação necessaria sobre os estrangeiros residentes no districto; 
IV. Conceder passaportes, nos termos dos regulamentos; 
V. Promover a sustentação dos presos e o melhoramento das cadeias ; 
VI. Régular, com approvação do governo, a policia das mulheres prostitutas; 
VII. Conceder licenças para theatros e espectaculos publicos, na capital do districto; 
VIII. O serviço sanitario do districto; 
IX. A concessão de licenças nos termos das leis para as casas de emprestimos sobre penhores, quando 

o desenvolvimento que se pretender dar á empreza exceder a quantia de 100$000 réis; 
Não são comprehendidos na disposição d'este numero os bancos e outros estabelecimentos, cujos esta-

tutos são approvados pelo governo; 
X. A policia das loterias e rifas auctorisadas, das casas publicas; de jogo, hospedarias, estalagens e si-

milhantes; 
XI. A policia sobre mendigos, vadios e vagabundos; 
XII. Determinar a denominação das ruas e logares publicos, e a numeração dos predios; 
XIII. Regular, quanto á policia, as condições de existencia dos estabelecimentos, onde se inculcam quaes-

quer serviçaes, e as obrigações policiaes a que estes ficam sujeitos ; 
E em gerat executar e fazer executar todas as leis e regulamentos de policia. 
Art. 255.° Pelo direito de superintendencia em que seracha investido, compete mais ao governador civil, 

no que respeita ás camaras municipaes e juntas de parochia: 
I. Prorogar, com audiência do conselho de districto, o praso de que tratam os artigos 98.° e 125.°; 
II. Ordenar, com audiência do conselho de districto, nos termos dos artigos 112.° e 107.°, o pagamento 

das despezas municipaes ou parochiaes, regularmente auctorisadas e liquidadas; 
III. Exercer o direito de dissolver as juntas de parochia. 
Art. 256.° Pelo direito de superintendencia em que se acha investido, compete ao governador civil, no 

que respeita aos estabelecimentos de piedade e beneficencia: 
I. Regular e fiscalisar a administração das irmandades, confrarias e hospitaes, misericórdias e quaesquer 

outros estabelecimentos pios ou de beneficencia, e exercer o direito de dissolver as suas mesas, nomeando 
commissões que as substituam até nova eleição; 

II. Approvar os orçamentos de todas as corporações e estabelecimentos, a que este artigo se refere, e 
applicar as sobras dos seus rendimentos, precedendo, em ambos os casos d'este numero, a audiência dò con-
selho de districto. 

§ 1 S ã o applicaveis á dissolução das mesas as disposições dos artigos 65.° e 70.° 
§ 2.° Não são comprehendidos n'este artigo os monte pios nem quaesquer outras associações exclusiva-

mente de soccorros mutuos, as quaes, todavia, ficâm sujeitas á vigilancia e inspecção do governador civil, que 
dará parte ao governo dos abusos que notar. 

Art. 257." Como representante do districto compete ao governador civil dar as contas do cofre do dis-
tricto, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 258.° O governador civil póde, com audiência do conselho de districto, fazer regulamentos de exe-
cução permanente sobre os assumptos de que trata o artigo 254.°, e estabelecer n'elles penas até tres dias de 
prisão e 20(5000 réis de multa. 

Art. 259.° Todos os regulamentos de policia, que forem da competencia das camaras municipaes, nos 
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t e rmos (Peste codigo, m a s que deverem obr igar un i fo rmemente em mais de u m concelho, serão feitos pelo 
governador civil com audiência do conselho de districto. 

Ar t . 260.® 0 : governador civil dará conta ao governo todas as vezes que fizer u s o da auctorisação que lhe 
conferem os dois art igos antecedentes . 

Art . 201 . " O governador civil é obr igado a visitar annua lmente o districto, p rovendo ás necessidades pu -
blicas quanto couber e m suas at t r ibuições, e dando conta ao governo do es tado d*elle e dos me lhoramen tos 
de que é susceptível . 

Art . 262 .° Nos casos omissos e u rgen tes o governador civil é auctorisado a tomar as providencias que 
as circumstancias exigirem, dando immedia t amen te conta ao governo. 

Ar t . 263 .° As resoluções tomadas pelo governador civil p o d e m , e m todos os casos e a todo o t empo , 
ser revogadas pelo governo. 

§ unico. Das resoluções tomadas pelo governador civil ha r e c u r s o para o conselho d 'es tado nos casos d è 
rncsonipetéricía, excesso d e p o d e r , violação de lei ou offensa de direi tos . 

CAPITULO II 
Empregados do governo oivil 

Art . 264 ." E m cada governo civil ba u m secretar io geral , nomeado pelo governo . 
Pa ra se r nomeado secretario geral do governo civil è preciso t e r u m curso dè instrucção áuperior , ou ha-

ver servido o cargo de adminis t rador de concelho, ou de official ou amanuense da secretaria dos negocios do 
reino, ou das secretar ias dos governos civis. 

Art . 265 .° Compete ao secretario gera l : 
I . Dirigir , sob as o rdens do governador civil, o expediente da secretaria , podendo cor responder - sè com 

as auc tor idades e repar t ições subord inadas ao governador civil; 
II. E x e r c e r as funcções de ministerio publ ico junto do conselho de d i s t r i c to ; 
III. Subst i tuir nas suas faltas e imped imen tos o governador civil. 
Ar t . 266 .° O secretar io geral é immedia tamente responsável pela boa o rdem e regula r idade dos t raba-

lhos da secretar ia . 
§ 1.° A nomeação dos empregados dos governos civis é feita pe lo governo, sob p ropos ta do governador 

civil. 
§ 2 .° O por te i ro , os cont ínuos, cor re ios e e m p r e g a d o s m e n o r e s são nomeado? pe lo governador civil. 
Art . 2(57.® Os logares dè amanuense são providos em concurso . Os logares de official são t ambem pro-

vidos em concurso, mas l imitado aos. adminis t radores de concelho e amanuenses das secretarias dos governos 
civis. • • 

A,rt. 268 .° Nas faltas ou. impedimentos t emporár ios d o secretar io ge r a l ou dos chefes dè repar t ição , com-
pe tè ao governador civil designar q u e m sirva in ter inamente . 

TITULO II 
Do administrador do concelho e dos empregados da administração do concelho 

CAPITULO I 
Administrador do concelho 

Art . 269 .° tí adminis t rador de concelho é nomeado pelo governo, sob propos ta do governador civil, e 
p res ta j u ramen to p o r si ou p o r seu p rocurador , nas mãos d 'aquel!e magis t rado . 

Art . 270.° Para ser nomeado adminis t rador de concelho é necessário t e r um curáo de instrucção s u p e r i o r 
e não t e r residencia ou natura l idade no concelho. 

Art . 2 7 1 E m todos os concelhos onde seja possivel r eun i r o serviço da adminis t ração com a conserva-
tór ia , serão commett idos os dois serviços ao m e s m o funccionario. 

f unico. N'este caso os adminis t radores de concelho pode rão ser suje i tos a u m exame, nos te rmós que 
o governo decre ta r em regulamento . 

Ar t . 272 .° 0 admin is t rador d è concelho vence o rdenado a rb i t rado e p a g o pela camara rtíunicipal é p e r -
ceberá os emolumentos que p o r lei lhe compet i rem. 

Art . 273 .° O adminis t rador d e concelho p ó d e ser suspenso pelo governador civil, mas h5o póde ser de-
mitt ido senão pelo governo. 

Ar t . 274.° O adminis t rador de concelho terá u m subst i tuto , que fará as suas vezes nos casos de ausencia 
ou impedimento . 

§ unico. Sao applicaveis aos subst i tu tos as disposições dos art igos 269.° e 273.® 
Ar t . 275.° Na falta ou impedimento do adminis t rador do concelho e do seu subs t i tu to , e emquan to o go-

vernador civil não n o m e a r quem inter inamente o. subst i tua , faz as suas vezes o p res iden te da camará . 
| unico. O pres iden te da camara emquanto subst i tue o adminis t rador de concelho não p ó d e exe rce r func-

ções de vereador . 
Ar t . 276.° O adminis t rador de concelho é encarregado, sob a auctor idade e inspecção do gove rnador ci-

vil, da execução immediata das leis e regulamentos da administração. 
Ar t . 277 . ° O adminis t rador de concelho é encar regado, nos t e rmos do art igo an teceden te , de exercer a 

respei to dos bens e rend imentos da fazenda publica as diversas funcções q u e lhe conferem as leis e regula-
men tos fiscaes. 

Art . 278.® O adminis t rador de concelho é, nos t e rmos do ar t igo 276.®, encar regado, na conformidade das 
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leis e regulamentos, da vigilancia e inspecção dos diversos estabelecimentos de piedade, beneficencia e ensino 
publ ico; e assim per tence- lhe : 

I. Superintender e inspeccionar os estabelecimentos do instrucção pr imar ia , nos t e rmos das leis res-
pectivas; 

II. Tomar conta aos testamenteiros , nos casos do artigo 1902.° do codigo civil, com relação aos testa-
mentos registrados no seu concelho ou bair ro e par t ic ipar aos estabelecimentos de piedade, beneficencia ou 
ensino publico as disposições testamentarias que lhes disserem respei to ; 

III. Julgar, com recurso ,para o conselho de districto, todas as contas das juntas de parochia, e as das 
i rmandades, confrarias , hospitaes, misiricordias e de quaesquer out ros estabelecimentos de p iedade : ou bene-
ficencia, comprehendidos no artigo 2b6.°, cujo rendimento annual, nos t e rmos do n.° IX do artigo 235.° , não 
exceder a 2 0 0 $ 0 0 0 ré i s ; competindo-lhe do mesmo modo impor mul tas aos responsáveis que de ixarem de 
pres tar , no tempo e pelo modo legal, as contas que a lei sujeita ao seu ju lgamento ; : 

As decisões do administrador do concelho, nos assumptos de que trata este numero , t êem força de sen -
tença com execução appare ihada ; 

IV. Velar pela boa administração dos expos tos ; 
V. Super in tender todos os estabelecimentos de piedade e beneficencia do concelho, p romover o seu me-

lhoramento, vigiando a sua administração, fiscalisando as suas despezas e dando conta ao governador civil d a s 
i r regular idades e abusos que notar ; ..•• ., 

VI. Super in tender os monte pios e quaesquer ou t ras associações exclusivamente de socorros mu tuos . 
Art . 279 .° O administrador é a pr imeira auctor idade policial do concelho, e assim per tence- lhe : . 
I. A execução das leis e regulamentos de policia g e r a l ; 
II. A concessão de bilhetes de residencia; 
III. A fiscalisação sobre os pesos e medidas; 
IV. A concessão de licenças policiaes, que por disposição legal não compet i r a out ra auc tor idade ; 
V. A policia relativa ás casas publicas de jogo, hospedar ias estalagens e s imi lhan tes ; 
VI. A concessão de licença para uso e por te-de armas e a policia r e spec t iva ; 
VII. A policia relativa ás mulheres pros t i tu tas ; 
VIII. A policia sobre mendigos , vadios e vagabundos ; 
IX. A policia sanitaria, nos t e rmos dos regu lamentos ; : 
X. Manter a boa ordem nós templos e em todas as solemnidades religiosas ; 
XI. A policia das festas e divertimentos publ icos ; 
XII. A concessão de licenças pa ra theatros e quaesquer espectaculos publicos fóra da capital do districto, 

e a policia respectiva ; 
XIII . Vedar a divagação de pessoas.al ienadas e de animaes malfazejos; 
VIV. A policia r u r a l ; 
XV. Providenciar nos casos de incêndio, inundações, naufragios e similhantes e p romover a. distribuição, 

de soccorros no caso de calamidade publ ica ; 
XVI. A protecção da l iberdade, p ropr iedade e segurança dos habitantes do concelho; 
XVII. Tomar as medidas de prevenção e repressão contra quaesquer actos contrários á o rdem e t ran-

quillidade publica, requisi tando a força armada que ju lgar necessar ia ; 
XVIII. As licenças, nos termos das leis, para empres t imos sobre penhores , quando o desenvolvimento 

que se pre tender dar á empreza não exceder a i00$0Q0 r é i s ; 
XIX. As licenças para os estabelecimentos insalubres, incommodos ou perigosos, nos termos dos r e g u -

lamentos ; 
, XX. Vigiar pela execução das pos tu ras e regulamentos de policia municipal, fazendo encoimar os t rans-

gressores , assentaras coimas, e r e q u e r e r a sua condemnação peran te a auctoridade competente , ficando isento 
de custas , aindaque a queixa não seja julgada procedente ; * 

XXI. Fo rmar autos de investigação de todos os crimes que chegarem ao seu conhecimento e reme.tíe-los, 
com informação sua, ao ministerio publ ico; 

XXII. Part icipar ao ministerio publico as contravenções de que tiver noticia; 
XXIII. P render ou mandar prender os culpados, nos casos em que se não exige a previa formação de 

culpa, part icipando immediatamente a prisão ao juiz competente ; 
O carcereiro é obrigado a recolher na cadeia os presos que lhe forem enviados po r o rdem dá auctoridade 

administrativa, e deve part icipar immediatamente a prisão ao ju iz ; ' ' * 
• XXV. Prestar auxilio aos empregados fiscaes e de justiça quando lh 'o requis i t a rem; 

XXVI. Dar buscas e proceder a apprehensões , guardadas as formalidades prescr ip tas para estes actos 
ás auctoridades judiciaes. 

Art . 280.° Nos concelhos de Lisboa e Porto a concessão de bi lhetes de residencia, licenças para. .uso e 
por te de armas, para hospedarias e estalagens, para jogos e similhantes, per tence ao governador civil. 

Art . 281.° Compete ao administrador de concelho: 
I. O registro dos tes tamentos, nos te rmos do codigo civil; 
II. Receber as escusas dos testamenteiros, nos termos do mesmo codigo; 
III. O regis tro civil. 
Art . 282.° É das attribuições do administrador do concelho: 
I. Suspender e demittir os empregados de sua nomeação; 
II. Suspender os outros empregados administrativos que lhe est iverem subordinados, dando em todos os 

casos conta ao governador civil; 
III. Tomar juramento aos empregados do concelho e fazer-lhes dar p o s s e dos respectivos empregos ; 
IV. Conceder licença aos empregados administrativos seus subordinados; 
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V. Delegar nos seus subalternos, com auctorisação do governador civil, a lgumas das suas attr ibuições, 
quando as necessidades do serviço assim o exig i rem; 

VI. Super in tender todos os funccionarios, corpos administrativos e corporações publ icas do concelho, 
que não t iverem chefes especiaes immediatamente subordinados ao governo ; 

VII. Pres tar á camara municipal e ao seu pres idente a coadjuvação que lhe for requisi tada pa ra execução 
das deliberações legaes da mesma camara; 

VIIL Promover o cumprimento de todas as obrigações da camara muuicipal e das juntas de parochia, 
dando conta ao governador civil de qualquer recusa ou negligencia, e interpondo os recursos competentes . 

i unico. Nos concelhos de Lisboa e Porto são competentes para o exercicio da attribuição de que trata 
o n.° VIII todos os adminis t radores de bairro, dentro da area da sua jur isdicção; ou aquelle que o governa-
do r civil designar, quando o acto ou omissão da camara respei tar a todo o concelho. 

Art . 283.° Nos casos omissos e urgentes o adminis t rador do concelho é auctorisado a dar as providen-
cias que as circumstancias exigirem, dando immediatamente conta ao governador civil. 

Art . 284.° Tudo quanto fica disposto a respei to dos adminis t radores de concelho é applicavel aos admi-
nis t radores dos bai r ros de Lisboa e Porto., salvas as disposições especiaes. 

Ar t . 283.° Nos concelhos de Lisboa e Por to pertencem aos commissarios de policia todas as attribui-
ções policiaes, que p o r este codigo ou pelas leis e regulamentos especiaes per tencem aos administradores 
de concelho. 

CAPITULO II 
Empregados da administração do ooncelho 

Art . 286.° O adminis t rador de concelho t em u m escrivão po r elle p ropos to , e nomeado pelo governa-
dor civil. 

§ unico. O escrivão não póde ser demitt ido senão, com audiência previa e com approvação do governo, 
por er ros de officio ou mau procedimento . 

Art . 287.° O escrivão da administração é substi tuído nos seus impedimentos temporár ios pela pessoa 
que o adminis t rador nomear . . 

§ unico. Esta nomeação carece da confirmação cio governador civil, se o impedimento exceder a trinta 
dias. 

Art . 288.° A administração do concelho terá os amanuenses e officiaes de diligencias necessarios para o 
seu serviço. A nomeação d'elles per tence ao administrador do concelho. 

§ unico. O n u m e r o de amanuenses e de officiaes de diligencias é fixado pelo governador civil, em conse-
lho de districto, sobre proposta do administrador do concelho, ouvida a camara municipal. 

Art . 289.° Os officiaes dè diligencias do adminis t rador de concelho são t ambem competentes para accu-
sar as t ransgressões das pos turas municipaes, e não podem ser condemnados em custas, aindaque a queixa 
seja julgada improcedente . 

Art . 290.° Os empregados da administração de concelho vencem os ordenados arbi t rados e pagos pela 
camara municipal; e perceberão os emolumentos que po r lei lhes competi rem. • 

Art . 291.° Tudo quanto fica disposto a respeito dos escrivães dos adminis t radores do Concelho é appli-
cavel aos escrivães dos adminis t radores dos bairros de Lisboa e Porto. 1 

TITULO III 
Do regedor e empregados da parochia 

CAPITULO UNICO 

Art . 292." O regedor de parochia é nomeado por alvará do governador civil, sobre proposta do adminis-
t rador do concelho, e presta juramento nas mãos d 'es te magistrado. 

Art . 293.° Só póde ser r egedor de parochia o cidadão eleitor que tiver domicilio na parochia. 
Ar t . 294.° O regedor da parochia não póde ser obrigado a servir por mais de u m anno. 
Art . 295.° As funcções de regedor são compatíveis com as de juiz eleito e com as de juiz de paz. 
Art . 296.° O regedor de parochia póde ser suspenso pelo adminis t rador do concelho, que dará par te ao 

governador civil, mas não póde ser demitt ido senão por alvará do mesmo governador civil. 
Ar t ; 297 :.? O regedor de parochia tem um substi tuto. 
§ unico. São applicaveis ao substi tuto as disposições dos artigos antecedentes. 
Art . 298.° O regedor de parochia não vence ordenado ou gratificação, mas é isento de aboletamentos de 

t ropas em tempo de paz, e de quaesquer contribuições municipaes directas lançadas em serviço das pessoas 
ou dos bens dos habitantes e propr ie tar ios do concelho. Perceberá alem d'isso os emolumentos que legal-
men te lhe compet i rem. 

Art . 299.° Incumbe aos regedores de parochia: 
I. Executar todas as deliberações legaes da junta dc parochia; 
II. Dar parte ao administrador do concelho das deliberações da junta que julgar exorbitantes da sua ju-

risdicção, ou offensivas das leis ou da conveniencia publica; 
III. Abrir os testamentos, na conformidade do codigo civil; 
IV. Prover , quanto á policia civil e rural , á limpeza das ruas e desobstrucção das es t radas concelhias e 

caminhos vicinaes da respectiva parochia; 
V. Dar parte circumstanciada ao administrador do concelho, de quaesquer cr imes, de l idos ou contra-

venções commettidas na parochia ; 
10G 
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VI. Exercer quaesquer out ras funcções administrat ivas que ppr delegação expressa do adminis t rador do 
concelho lhe forem commett idas ; 

VII. Superintender na policia dos cemiterios parochiaes, e exercer as funcções de policia.sgftitafia que 
lhe forem commettidas nas leis e regulamentos; 

VIII. Praticar quaesquer outros actos que por lei, regulamentos ou o r d e m da auctor idade super ior lhe 
forem encarregados. 

Art . 300.° O regedor de parochia t e m u m escrivão po r elle nomeado, e confirmado pelo adminis t rador 
do concelho, 

§ unico. O logar de escrivão do, regedor e o de escrivão da junta parochial póde reunir -se no m e s m o in-
dividuo. 

Ar t . 301.° O regedor de parochia é coadjuvado no exercicio de suas funcções por cabos de policia. 
i 1.° A nomeação de cabos de policia é feita pelo administrador do concelho, sobre proposta do r egedo r 

de parochia , no mez de janeiro de cada anno, e fóra d'esta epocha só póde fazer-se a nomeação para subst i -
tuir a lgum que tenha fallecido ou se ache absolutamente impedido . 

| 2.° O regedor indicará ao adminis t rador do concelho o n u m e r o de cabos de policia de que carecer , e 
as secções da parochia que devem ser designadas a cada u m d'elles. 

§ 3.° Os cabos de policia são subordinados ao regedor da parochia , e receberão d'elle as instrucções d o 
serviço que lhes cumpre desempenhar . 

§ 4.° Os cabos de policia não são obrigados a servir po r mais de u m anno, nem fóra da sua respectiva 
parochia . 

§ 5.° Os cabos de policia podem ser suspensos pelo r egedor da parochia , que dará immedia tamente 
conta ao adminis t rador .do concelho, mas só podem ser derpjt t idos por este magis t rado . 

§ 6.° A camara municipal, com assistência do parocho e do regedor , iformará no mez de dezembro de 
cada anno a pauta dos individuos, que em cada freguezia podem : ser cabos de policia, devendo repar t i r -se este 
serviço igualmente pelos que es t iverem na lista. 

TITULO IV 
Do serviço e da aposentação dos empregados administrativos 

CAPITULO UNICO 
Art . 302.° Os magis t rados e empregados administrativos são obr igados a apresentar-se pessoalmente a 

servir os logares para que forem nomeados, p romovidos ou t ransfer idos : 
I . Se a nomeação, promoção ou transferencia lhes for communicada directamente, no praso que lhes for 

assignado na communicação, ou no de trinta dias se não for assignado praso a lgum; \ 
II. Se a nomeação, p romoção ou transferencia não lhes for communicada directamente , no praso d e trinta 

dias, contados desde a publicação da nomeação, pronaoção ou transferencia na folha official do governo. 
§ unico. Em relação ás nomeações, promoções ou transferencias feitas pa ra logares das ilhas adjaç$nt§s, 

os prasos assignados n'este art igo serão s e m p r e em dobro. ; 
Art . 303.° A auctor idade que fez a nomeação, p romoção ou transferencia póde p r o r o g a r o praso pr imi-

tivamente assignado para a apresentação, comtantoque tal praso assim pro rogado não exceda a noventa dias. 
§ unico. Qualquer prorogação fóra do praso assignado n 'es te artigo só poderá se r concedida pelo go-

verno. ' ' . ; > 
Art. 304.° O serviço dos magis t rados e empregados administrativos é sempre pessoal, e só se conta desde 

que elles começam a servir eífectivamente os respectiVoSlõgares. ' 
Art . 305.° Até trinta dias em cada anno, não havendo, prejuizo do serviço publico, póde ser concedida 

licença: 
I, Pelo adminis t rador do concelho aos empregados seus subord inados ; 
II. Pelo governador civil aos empregados do governo civil e aos administradores de concelho d o s respe-

ctivos districtos. 
| 1.° Compete igualmente ao governador civil conceder licença aos empregados mencionados no n.° 1.° 

quando a licença for por mais de trinta dias, mas não exceder a noventa. 
§ 2.° A concessão de licença por um praso superior aos marcados n'este artigo compete só ao governo. 
Art . 306.° Os magis t rados e empregados administrativos, duran te os impedimentos ou licenças po r mo-

tivo de molest ia, têem direito aos seus ordenados por inteiro, comtantoque não deixem de servir po r roais de 
trinta dias consecutivos. 

§ unico. Se o impedimento ou licença por motivo de molestia exceder aquelle praso , vencerão.sómente 
dois terços do ordenado. 

Art . 307.° Os subst i tutos ou funccionarios interinos prcebem os vencimentos a que têem direito os p ro -
prietarios, no caso de o logar estar vago. 

Art. 308.° O conselheiro de districto que substi tuir o governador civil, e o subst i tuto do administrador, 
quando estiver em exercicio, têem direito a u m terço do ordenado em todos os casos em que o pe rdem os 
proprietarios dos cargos. 

§ 1.° Nenhum outro empregado administrativo tem direito a augmento de ordenado pelo serviço interino 
de que for encarregado. 

§ 2.° No caso de o serviço interino ser desempenhado po r individuo que não exerça cargo algum retr i -
bu ído , ser-lhe-ha applicavel a disposição d'este art igo. 

Art . 309.° É applicavel aos empregados das secretarias dos governos civis o disposto no artigo 191.°, 
com relação aos empregados das secretarias das camaras municipaes. ••'.;•< r i -
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Ar t . 310 . ° Os e m p r e g a d o s , q u e pelo ar t igo an teceden te t ê e m di re i to á aposen tação , só . p o d e m . s e r apo-
s e n t a d o s com as vantagens c o r r e s p o n d e n t e s aos logares a q u e t iverem sido p r o m o v i d o s , quarçdo t e n h a m cinco 
annos o u ma i s d e serviço effectivo n 'el les , aliás só o pode rão s e r c o m as vantagens c o r r e s p o n d e n t e s ao u l t imo 
loga r q u e a n t e r i o r m e n t e h o u v e r e m servido d u r a n t e aquel le t e m p o . 

L I V R O I V 

Dos emolumentos 

TITULO UNICO 

: A r t . 3 N . ° Os e m o l u m e n t o s p e r t e n c e m s e m p r e a q u e m es tá n o effect ivo d e s e m p e n h o do logar , a indaque 
o serviço seja in ter ino , e seja qua l fo r o i m p e d i m e n t o do s u b s t i t u í d o . 

Ar t , ,3Í2.° Os e m o l u m e n t o s c o b r a d o s nas secre ta r ias d o s gove rnos civis e das c a m a r a s , nas a d m i n i s t r a -
ções d o s .concelhos .e d o s ba i r ros , e os q u e c o m p e t e m aos r e g e d o r e s d e paroch ia e aos s e u s escr ivães , se rão 
des ignados na tabella q u e ha de se r publ icada pelo g o v e r n o . 

Ar t . 3 1 3 . ° 0,s e m o l u m e n t o s r eceb idos nos g o v e r n o s civis e nas c a m a r a s munic ipaes , d iv idem-se pe los 
e m p r e g a d o s (ja s e c t á r i a , na p r o p o r ç ã o d o s seus o r d e n a d o s . 

Ar t . 3 1 4 Õ s ' e m o l u m e n t o s r eceb idos nas admin i s t r ações dos conce lhos e dos ba i r ros sppão d iv id idos e m 
p a r t e s iguaes e n t r e os a d m i n i s t r a d o r e s d o s respec t ivos concelhos ou b a i r r o s e o s se,us escrivães* d e p o i s de de-
d^ziiJ^S; AS d e s p e z a s do mater ia l e exped ien t e . . 

Ar t . 3 í§.° ._Ós p e r i t o s e m p r e g a d o s nas dil igencias, a q u e as auc tor idades o u t r i b u n a e s admin i s t r a t ivos 
m a n d a r e i ^ p r o c e d e r pa ra ins t rucção d o s negocios da sua competenc ia , vencerão os i pe smos e m o l u m e n t o s que 
a tabella judicial es tabelecer p o r identicas di l igencias . 

Ar t . 316 . ° Os e m p r e g a d o s admin i s t ra t ivos , q u e t ê e m venc imentos p a g o s pelo. es tado, c o n t i n u a m a p e r -
ceber os o r d e n a d o s m a r c a d o s na legislação vigente . 

L I V R O V 

Disposições penaes 

, , ; TITULO UNICO 

Art . 317 . ° Os vogaes dos c o r p o s admin is t ra t ivos , que , s e m mot ivo jus t i f icado nos t e r m o s d'est,e cod igo , 
de ixa rem d e c o m p a r e c e r e m q u a l q u e r sessão , p a g a r ã o a mul t a d e 5$Op0 ré i s p o r çàda dia e m q p e fa l ta rem, 

uo icò . .'.'A;? ^^.Ijt^s ' impósjtas pòr.es-tç a r t igp consU . tuèm/ecç j t a . da r ^ p e ^ i v a corp,eiçap?p.- , 
A r t ! '318!" N e n h u m funcc ionar io adminis t ra t ivo p ó d e sair do logar da sua ju r i sd icção ?em licença da a u -

çtoridafLe c p p i p ^ n t e , sob pena de se r demi t t ido , s e m p re ju izo da appl icação de ou t ras .pena? e m q u e po rven-
t u r a ha j a incor r ido . 

Ar t . 3ÍÔ!.0 A suspensão do e m p r e g a d o impor ta a pr ivação dos vencimentos . 
Ar t . 320 . ° Todas as corporações ou ge ren t e s , ob r igados p o r es te codigo a dar contas ao a d m i n i s t r a d o r 

de concelho ou ao conselho de dis t r ic to , que as n ã o p r e s t a r e m no t e m p o e pelo m o d o prescr ip to nas leis, in-
c o r r e m na multa, de 1 0 $ 0 0 0 .até 4 0 0 $ 0 0 0 réis , a qual será impos ta pela auc to r idade ou t r ibunal c o m p e t e n t e 
pa ra j u lga r a conta . 

; § unico . À. iq ipps ição da m u l t a , d e q u e t ra ta es te ar t igo, não obsta-á impos ição , pelos me ios c o m p e t e n -
te?, dás ma i s p è n a ^ c ò m m i n a d a s p o r q u a l q u e r o u t r o a b u s o . t 

Ar t . 321 . ° A auc to r idade ou t r ibunal q u e impoze r a mul ta , de que t rata o ar t igo an teceden te , m a r c a r á 
novo p r a s o p a r a a apresen tação da conta. 

§ un ico . S e findo o p raso , a q u e se r e f e r e es te ar t igo, o re sponsáve l não ap re sen ta r a conta em devida 
fó rma , a m e s m a auc to r idade o u t r ibuna l o c o n d e m n a r á no d o b r o da mul ta impos ta pela p r ime i r a fa(lta, e to-
m a r á a conta e m vista dos e lementos q u e e x i s t i r e m nas estações publ icas . 

A r t . 322 . ° O p r o d u c t o das mul t a s , de q u e t ra tam os dois a r t igos an teceden tes , cons t i tue recei ta do dis-
t r ic to, e é cobrado p o r execução adminis t ra t iva . 

Ar t . 323 . ° Os responsáve i s q u e d e s p e n d e r e m sem auc tor i sação ou com excesso d'ella, serão condemna-
dos pela auc to r idade no t r ibunal q u e ju lga r a conta , ou a res t i tu i r a impor tanc ia das quant ias assim despendi -
das, ou em mul ta d e 1 0 # 0 0 0 a 4 0 0 $ 0 0 0 ré i s , s e g u n d o a g rav idade dás faltas ou dos abusos commet t idos . 

§ unico. A mul ta a q u e e s t e a r t igo se r e f e r e não p ó d e nunca excede r a quantia i i legalmente despend ida , 
e cons t i tue recei ta da co rporação de cuja conta se t ra ta r . 

A r t . 3 2 4 . ° As penas comminadas n 'es te codigo ou nas p o s t u r a s e r e g u l a m e n t o s po r elle auc tor i sados , se-
rão, ju lgadas pela a u c t o r i d a d e judicial compe ten t e , na con fo rmidade das leis. 

| 1.° E m todo o caso em q u e deva appl icar-se a lguma das penas aqui menc ionadas , os m a g i s t r a d o s ad-
minis t ra t ivos e os p re s iden t e s dos c o r p o s adminis t ra t ivos m a n d a r ã o lavrar auto e m que se r e f i r am todas as 
c i rcumstanc ias do facto, e o r e m e t t e r ã o ao agen te do minis te r io pub l ico . 

| 2 ° Dos autos q u e pe la sobred i ta f ó rma se l av ra rem se reme l t e rá copia ao g o v e r n a d o r civil. 
| 3 .° Se o p re s iden t e d e q u a l q u e r c o r p o adminis t ra t ivo não p o d é r m a n d a r lavrar o auto , p o r não se ha-

ver r e u n i d o a corporação , pe r t ence ao respec t ivo mag i s t r ado adminis t ra t ivo manda- lo lavrar e r e m e t t e r ao 
agen te d o min i s te r io publ ico . 

| 4 .° Não são c o m p r e h e n d i d a s na dispos ição d ' e s t e a r t igo as penas d e s u s p e n s ã o ou d e d e m i s s ã o e as 
mul t a s d e q u e t r a t a m os ar t igos 320.° , 3 2 1 e 323 . ° 
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i 5 .° A pena de pr i são c o m m i n a d a n a s p o s t u r a s m u n i c i p a e s p ó d e ser appl icada pe los ju izes elei tos , sa lvo 
o r e c u r s o q u e te rá effeito su spens ivo . 

LIVRO VI > 
D i s p o s i ç o e s g e r a e s 

TITULO UNICO 

Ar t . 3 2 5 . ° O dis t r ic to , o concelho e a pa roch ia s ã o hav idos p o r p e s s o a s m o r a e s p a r a t o d o s os effei tos de-
c la rados nas leis. ' ' 

Ar t . 3 2 6 . ° Serão fei tos e m concurso , p r e c e d e n d o éd i tos , pe lo m e n o s , d e vinte dias , os con t ra tos d.e alie-
nações , a r r ema tações d e r e n d i m e n t o s , e m p r e i t a d a s e fo rnec imen tos e m q u e in te rv ièr a jun ta ge ra l d o d is t r i -
cto, a camara municipal ou a j u n t a d e 

A r t . 327 . ° Os m a g i s t r a d o s e os vogaes dos c o r p o s adminis t ra t ivos , e os e m p r e g a d o s na admin i s t r ação 
n ã o p o d e m d e fó rma a l g u m a e n t r a r e m qua lque r cont ra to q u e for es t ipu lado sob a admin i s t r ação o u inspecção 
d o s , m e s m o s m a g i s t r a d o s , co rpos e e m p r e g a d o s . 

Ar t . 3 2 8 . ° Ass im os m a g i s t r a d o s e funcc ionar ios como os c o r p o s admin is t ra t ivos cont inuará no exercic io 
d e s u a s funcções a té q u e s e j a m l ega lmen te subs t i t u idos , p o s t o q u e t e n h a acabado o t e m p o p o r q u e essas func -
ções d e v e r i a m d u r a r . 

Ar t . 3 2 9 . ° E m toda a j e r a rch ia admin is t ra t iva , publ ica e munic ipa l , s ingular e col lect ivamente cons ide-
r ada , as auc to r idades in fe r io res são s u b o r d i n a d a s ás s u p e r i o r e s , e ob r igadas a c u m p r i r todas as suas dec i sões 
e o r d e n s reves t idas d e f o r m a s legaes , salvo o dire i to de r ep re sen t ação ás m e s m a s auc to r idades . 

| unico. As auc to r idades s u p e r i o r e s p o d e m fazer c u m p r i r p o r de legados seus as o rdens , è m cu jó c u m -
p r i m e n t o f o r e m negl igen tes as auc to r idades infer iores , e á cus ta d ' e s t a s . 

Ar t . 3 3 0 . ° N e n h u m m a g i s t r a d o ou funcc ionar io adminis t ra t ivo p ó d e se r p e r t u r b a d o n o exercicio das suas 
funcções pela auc to r idade judic ia l , n e m p o r q u a l q u e r ou t r a . • > 

Ar t . 331 .° Os m a g i s t r a d o s ou funcc ionar ios adminis t ra t ivos p o d e m se r d e m a n d a d o s civil ou cr iminal-
m e n t e p o r factos re la t ivos ás suas funcções , s e m auc tor i sação do governo . 

, § 1.° P o r é m , e m mate r i a c r ime, depo i s de f o r m a d o o co rpo de delicto n o p r o c e s s o correccional ou de 
[ l avrada a pronuncia no p r o c e s s o ord inar io , não p ó d e p r o c e d e r - s e con t ra o funcc ionar io , s em q u e o respec t ivo 
V d e s p a c h o seja c o n f i r m a d o pela re lação com audiência d 'el le . 

| 2 .° Se o co rpo de del ic to for j u l g a d o subs i s t en te o u á p ronunc i a lançada p o r accordão da re lação, não 
deverá pub l i ca r - se a decisão s e m audiência do funccionar io , p a r a s e r man t ida ou a l t e rada s e g u n d o os e l emen-
tos de defeza q u e elle a p r e s e n t a r . 

Ar t . 332 . ° Os m a g i s t r a d o s adminis t ra t ivos ou seus de legados , q u e no exercicio de suas funcções f o r e m 
a m e a ç a d o s ou insul tados , devem i m m e d i a t a m e n t e fazer p r e n d e r o cu lpado , f o r m a n d o au to , q u e r e m e t t e r ã o no 

* t e r m o de vinte e qua t ro h o r a s ao agen te do min i s te r io pub l i co . 
Ar t . 333 . ° São applicaveis á eleição de todos os ju izes electivos as d i spos ições d ' e s t e codigo re la t ivas á 

eleição dos c o r p o s adminis t ra t ivos , obse rvando- se os mais prece i tos especiaes da legislação e m vigor . 

Disposições transitórias 
Ar t . 3 3 4 . ° Os ac tuaes e m p r e g a d o s das secre ta r ias d o s gove rnos civis são d i s p e n s a d o s d e novo encar te , 

e cons ide rados p a r a t o d o s os effei tos como n o m e a d o s pe lo gove rno , na c o n f o r m i d a d e d ' e s t e codigo . 
Ar t . 335 .° Os ac tuaes e m p r e g a d o s d a s sec re ta r ias dos gove rnos civis, q u e t ive rem ma i s de dois annos de 

b o m e effectivo serviço na classe e m q u e ac tua lmen te se a c h a r e m , p o d e r ã o se r p r o m o v i d o s i n d e p e n d e n t e m e n t e 
de concurso . ' 

Ar t . 336 . ° As res t r icções impos tas p o r es te codigo á n o m e a ç ã o dos funcc ionar ios admin i s t r a t ivos , e q u e 
não se encon t ram na legislação e m vigor , n ã o a b r a n g e m os q u e es t ive rem se rv indo ao t e m p o da p r o m u l g a ç ã o 
do m e s m o codigo, n e m os q u e t ivessem já se rv ido b e m esses m e s m o s ca rgos , p a r a os quaes p o d e r ã o se r n o -
m e a d o s de novo, t endo os requ i s i tos p r e s c r i p t o s na lei ac tua l . I : 

Paço, e m 21 de ju lho de 1870. = José Dias Ferreira. c. j0 G. m, abas<iejunto. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA MÀRINIIA E ULTRAMAR 
DRECÇÃO GERAL DO ULTRMAR 

T o m a n d o e m cons ide ração o re la tor io 1 dos min i s t ro s e secre ta r ios d ' e s t ado das d iversas r e p a r t i ç õ e s ; hei 
p o r b e m dec re t a r o s e g u i n t e : • 

1 Senhor: — Em todos os tempos tem sido necessário enviar ás diversas provincias ultramarinas forças expedicionárias or-
ganisadas na metropole, e destinadas a supprir em extraordinarias circumstancias a insuííieiencia numérica das tropas do uitra-
mar. N'estes ultimos tempos, porém, esta necessidade ha augrnentado de fórma tal, que o governo de Vossa Magestade tem sido 
obrigado não só a mandar frequentemente contingentes dè tropas para o ultramar, senãò a organisar batalhões completos para 
occorrer á defeza de algumas das nossas provincias ultramarinas, como aconteceu em 1860, por occasião de ser perturbada a paz 
na Africa occidental, e em 1869, quando as desgraçadas occorrencias da Zambezia impozeram aos poderes publicos a creação de 
uma força expedicionária destinada a operar na Africa oriental. : 

São óbvios, muitos e largamente confirmados pela experiencia, os inconvenientes do systema até hoje geralmente seguido 


